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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

AVISO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

Para retirada do caderno de licitação:

Segue abaixo o endereço do Órgão citado neste Edital. para Informações e esclarecimentos. concernentes ao
objeto desta licitação. No site oficial do Municipio (WWWF'IOVEIVGFIECIHES oov.i3_r) ou na Sala da Comissão
Permanente de Licitações.

Para pedidos de es_c__larecimentos, protocolo de recursos de qualqger nªtureza: - Avenida Vitória. nº 347,
Centro -— Nova Venécia/ES, - Horário de Funcionamento: de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às
15h00min, de segunda a sexta-feira Telefone: (27) 3752—9004.

O recebimento poderá ser comunicado via fac-simile ou e-mail, em mensagem contendo,
neceSSariamente, todos os elementos do modelo a seguir:

AVISO DE RECEBIMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO
A ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICIPIO DE NOVA VENEClA-ES.Empresa: 1Endereço: & _I

"TEm—— | Estado: ==: .]CNPI “"""" !
| Telefone: Data da retirada do caderno de licitações;
[Emw' '
' Pessoa responsável/assinatura:

. Tel: (27) 3752—9004 - E—rnait' Iicitaoao©novavenecia,esoov br

MENSAGEM
Comunico a GPL o recebimento do Edita! de TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

Avenida Vitória. nº 347. L'cntro. Num Venécia-ISS. CEP: 29830-001! — Tel: (27) 3752-9004
Hume-Page: ii.)“.ft'n-illt) gugu—egg 932593 __I); — Iz—maiIz IICII'chElLWl;IllWilVCDÇCIil.CZ—i.gtw.Di'



*º.“?MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADlesrRAçAO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES _ CPL

E ".=,
.= no" VENECIA %& ESP sm'ro ng :

CADERNO DE LICITAÇÃO:

1. Falem pªrte integrªnte do presente Edital:

1.1. Anexo l - (Projeto Básico — Especificações do Objeto);
Anexo - Anexo I.l — Projetos Executivos;

Anexo l.Il — Planilha Orçamentária;
Anexo l.||l — Memorial de Cálculo;
Anexo LIV — Cronograma Fisico—Financeiro.
Anexo IV — Memorial de Descritivo

1.2. Anexo II — (Modelo de Proposta de Preços);

1.3. Anexo III -— ((Modelo de Declaração de Realização de Visita Técnica. este será fornecido
pela PMNVH

1.4. Anexo IV - (Modelo de credenciamento para Representação);

1.5.Anexo V - Declaração Conjunta de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
do presente certame. e que ainda esta ciente das sanções que lhe poderão ser impostas;
Não está impedida de contratar com a Administração Pública direta e indireta; Não foi
declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; Não existe participação, a
qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou órgãos da Administração
Pública Municipal no quadro da empresa licitante; Não possui em seu quadro de pessoal
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em
qualquer outro tipo de trabalho. salvo na condição de aprendiz, & partir de 14 anos.

1,6. Anexo VI — (Modelo de Declaração de Enquadramento no Sistema Simples de Tributação
Nacional em atendimento à Lei Complementar nº. 123106);

1.7.Anexo Vll — (Modelo de Declaração de não possuir fato impeditivo de participação em
licitação);

1.8.Anexo Vlll - (Planilha de Dados Complementares para Assinatura do Contrato);

1.9..Anexo 1x - (Minuta de Contrato);

ls)
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EDITAL DE TOMADA gg PREÇOS Nº 013/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MAO
DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO 'A ADEQUAÇAO DE
ACESSIBILIDADE DAS !NSTALAÇOES DO PREDIO DA PREFEITURA,
NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENECIA-ES

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.01.0014

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ nº 27.167428/0001—8Q por meio do Dvepartamento de Licitação e Compras, sediado na
Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia1ES, CEP: 29830-000, de conformidade com o Processo nº
57285912022. torna público que realizará processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS , do tipo
“MENOR PREÇO GLOBAL", no regime de empreitada por preço unitário, que se regerá pela Lei Federal n.D
8666/93 e suas alterações, com a redação que lhe foi dada a Lei Federal nº 3883194, alterações na Lei
Federal nº 964811998 e a Lei Complementar nº 123/2006, e as condições deste instrumento—.

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta,

REPARTICÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Planejamento

PROTOCOLAR ENVELOPES: Entrega dos envelopes contendo a proposta comercial e documentação de
habilitação.

Data e Hora Limite Para Protocolar
Envelopes (obrigatório): 2310512023 às 811530 minutos. Expirado o horário de entrega dos

envelopes no setor de Protocolos da PMNV, nenhum outro
documento será aceito pela CPL.

Data, Hora e Local da Abertura: 2310512023 às 8:30 horas, na Sala de Licitações - CPL na
Secretaria Municipal de Administração. situada na Avenida
Vitoria, nº 34? — térreo, Centro, Nova Venécia/ES

Os envelopes “Habilitação" e “Proposta Comercial" deverão ser entreques e protocolados no setor de Protocolo
Geral da Prefeitura. de Nova Venécia, na Avenida Vitória, nº 3471 Centro. Nova Venécia-ES., na data e até o
horário estipulado para o inicio da Sessão de Abertura.

CLÁUSULA PRIMEIRA: REGIME JURÍDICO

1.1. A presente licitação será regida pelas normas e disposições contidas na Lei nº 8666/93, atualizada pela Lei
n.0 8883/94, pelo Decreto nº 9412/2018 e demais alterações. bem como pelas cláusulas e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. os quais são partes integrantes deste instrumento, aplicando—se
supletivamente as disposições de Direito Privado, no que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E
MATERIAIS, OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇOES DO PRÉDIO DA
PREFEITURA, NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENÉCIA-ES e conforme especificações contidas na Planilha
Orçamentária, Cronograma F isico-Financeiro. Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo e Projeto Arquitetônico.

UJ
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MUNICiPIo DE NOVA VENÉCIA _ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
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2.2. O valor máximo orçado para execução da obra pelo Município de Nova Venécia é de R$ 400.411."
jguatrocentos mil. quªtrocentos e onze reais e setenta e sete centavos].

OBS: O Edital estará disponível no site oficial do município www.novaveneciaesgovbr e Projeto Arquitetônico e
demais anexos do Edital serão disponibilizados para as licitantes por meio de e-mails -—
licitacao©novavenecia.es.gov.br.

2.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1. AS despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 030 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
UNlDADE: 001 — SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO; 04 - ADMrNISTRAçÃO
SUBFUNÇÃO: 122 — ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA; 0031 _ ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL
ATIViDADE; roos - AMPLIAÇÃO. REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PREDIOS

PUBLICOS

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇOESFICHA: 81
FONTES DE RECURSOS: 150000000000 -— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E

TRANSFERENCIA. DE IMPOSTOS

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

a) Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas de direito privado, observada a necessária
qualificação. como seja, a pertinência mercantil com objeto desta Licitação. que estejam cadastradas no
municipio de Nova Venécia ou que atenderem a todas aS condições exigidas para cadastramento até O (B”)
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualincaçâo,

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

a) as pessoas jurídicas de que trata o artigo 9º. da Lei nº 8566/93;

b) as empresas que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

C) tenha sido decretada a sua falência ou concordata;

d) estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Púbiica ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituidas na forma de empresas em consórcio e sejam
controladoras. coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) seus sócios. procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados. tenham sofrido qualquer
penalidade administrativa elou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública
na forma da Lei de Licitações. bem como aqueles que se encontram ou encontravam em exercício do munus
de procurador (mandatário), administrador ou gerente de empresa(s) que tenha sofrido penalidade
administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar ou contratar com a Administração Pública;

f) empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

Avenida Vitória n" 347. Centro. Now Venécia-ES. (It'-ZP: 29830-000 - Tel.: (277 3752-9UO4
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9) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação;

321 Será sumariamente excluída da licitação a sociedade empresária que:

a) tenha sido constituída com abuso de direito, visando a burlar o impedimento de participação na
licitação;

b) possua, relativamente a outra concorrente, sociais) comum(ns) na participação societária;

c) possua sociois) que detenhaim) relação de parentesco com sóciois) de outra(s) empresa(s)
concorrente(s) no certame licitatório;

d) possua, entre seus sócios ou dirigentes. servidor ou membro da Administração do Municipio de
Nova Venécia;

e) possua endereço comum a outra licitante concorrente;

i) cuja sede, constante do seu contrato social, não tenha seu endereço confirmado apos diligências;

9) que, por qualquer motivo, se utilize indevidamente do privilégio assegurado as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte atraves da Lei Complementar 123, de 14.12.2006, publicada no DOU de
15.12.2006.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

331 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

3,311. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a
vencedora do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas. com efeito, de certidão negativa.

3.312. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.3.1 .1, implicará decadência
do direito a contratação. sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8666/1993, sendo
facultado à Administração convocar para nova sessão pública as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação,

3.3.1.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte.

3,3.14. Ocorrendo o empate, proceder—se-á da seguinte forma:

331.41. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado,

33.142. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem

Ai.-cuida Vitória. nº 347. (,“cniro. Nova Venécia-ES. CEP: 29830—000 - Tel.: (27) 3752-9004
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3.3.1.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. em sessão pública. após verificação da
documentação de habilitação.

3.3.1.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta. sob pena de preclusão.

3.3.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 12312006 deverá apresentar no momento do
CREDEm AgggNTO ou nº ENVELQPE DE HABIUTAQÃQ a DECLARAÇÃO DE MIQROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo
constante do Anexo V, e & CERTIDAO EMITKDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando sua situação de
enquadramento. emlglda em 2023, seguindo a previsão do art. aº da Instrução Normativa nº 103/2007 do
Departamento Nacional de Registro do Comércio.

3.3.2.1. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo
Sistema Simples Nacional de Tributação. regido pela Lei Complementar nº 123/2006. deverá apresentar
também o comprovante de opção _, obtido no site do Ministerio da Fazenda

eitatazenda. ov.bri$imw lesNaciona—li'.

3.3.3. Os privilégios concedidos pela a Lei Complementar nº 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos
termos do artigo 34 da Lei n.“ 11.488/07.

CLÁUSULA QUARTA: DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRiOIDA ABERTURA DA LICITAÇÃO

4.1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1.1. A impugnação se clara na forma do Artigo 41. da, Lei nº 8666193.

4.1.1.1. Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.
| qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório.

4.1.1 11. Decairá do direito de impugnar este Edital o licitante que não o fizer até 02 (dias) úteis que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

4.1.1.1 .2. A petição de impugnação devera ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ.
em se tratando de pessoa jurídica, ªevendo informar o e-rngil & o telefone para contato;

b) Procuração (quando for o caso);

e) Atos Constitutivos. em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada).

4.1.1.1.3. Caberá a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem
prejuizo da faculdade prevista no % 1º do art. 113 da Lei 8566/93.

4.1.1.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.1.1.1.5. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais. bem

como as que não atenderem a todas as exigências deste Edital.
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4.1.1.1.6. A impugnação do edital devera ser promovida através de protocolo geral da Prefeitura de Nova
Venécia/ES, situada no endereço descrito no rodapé deste Edital ou enviada para o endereço eletrônico e-mail ——
licitacao©novaveneciaes.gov.br.

4.2. DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

4.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em conformidade
com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. Os documentos de todas as fases. exigidos neste edital, deverão ser apresentados em única via, sem
emendas, rasuras ou sobrescritos. Caso haja qualquer emenda, rasura ou sobrescrito, este fato deve ser
declarado e assinado pelo representante legal do licitante. O órgão licitante não será responsável pela
integridade de tais documentos que desatendam o disposto nesta Cláusula.

5.2. CREDENCIAMENTO

5.2.1. Cada licitante apresentar—se-ã com apenas um representante para se manifestar em nome da empresa,
devidamente credenciado junto a Comissão Permanente de Licitação, por instrumento público [conforme
modelo no Anexo IV) ou particular de procuração, exigindo concomitantemente, documento de identificação,

5.2.1.1. Em sendo socio proprietario. cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve apresentar
ato constitutivo. estatuto ou contrato em vigor. ou a última alteração consolidada devidamente registrados.
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações. acompanhado dos
documentos de eleição de seus atuais administradores que prove essa condição;

5.2.1.2 No caso de o licitante enviar representante, deverá apresentar Carta Credencial (modelo anexo IV)
e Carteira de Identidade.

5.2.3. Nenhuma pessoa fisica, ainda que regularmente credenciada, poderá representar mais de uma
empresa.

52.4. A ausência do representante legal ou a não apresentação do documento que o credencia não implicará
a desclassificação do licitante, mas farão com que este fique sujeito às decisões tomadas pela Comissão
Permanente de Licitação no decorrer dos trabalhos.

5.3. HABILITAÇÃO
5.3.1. Documentação relativa à Capacidade Juridica:

a) Carteira de identidade do(s) proprietário(s) ou do(s) sociots);

b) Registro comercial. no caso de empresa individual;

o) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor ou a última alte—ração consolidada, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do Ato Constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercicio.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

f) Certificado de inscrição Cadastral da Licitante no Municipio de Nova Venécia.

Avenida Vitória n“ 347. Centro. Nova Venécia-159. CEP: 29.83tl—tllíill-1'cl; (27) 37539004
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5.3.1.1. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem socios em comum, estas serão
INABILITADAS por ofender o Princípio da Competitividade,

5.3.2. Da Documentação relativa à Qualificação Financeira:

5.321. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a
data de validade definida no instrumento.

5.3.2.1.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de
falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa)
dias anteriores a data fixada para a sessão de abertura da licitação.

5322. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de Abertura e
Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, a fim
de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03
(três)“ meses da data de apresentação da proposta.

5.3.2.2.1. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional,
que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, 5 2“, bem
como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme () diSposto no Art. 176
da Lei 6404/76:

Art. 176. (...)
I - balanço patrimonial;
II - demonstração dos lucros ou prejuizos acumulados;

lll - demonstração do resultado do exercício; e
IV — demonstração dos fluxos de caixa“,

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.
5 1º As demonstrações de cada exercicio serão publicadas com a indicação dos valores
correspondentes das demonstrações do exercício anterior,

5 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos
ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos
resultados do exercício.

513.2.22. Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita
bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3“, E e II, nova redação pela LC nº
155/2016:

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas,
registrados na Junta Comercial;

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diario, devidamente registrado na
Junta Comercial;

c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado para
ME e EPP, poderão substituir os itens das letras "a" e “b" pela Declaração de informações
Socioeconômicas e Fiscais (DEFlS) e o Extrato do Simples Nacional, do periodo de apuração
anterior ao Edital;

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercicio financeiro. (Art, 3“ do Decreto nº 8.538, de 2015).
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5.3.2.2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o
recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Digital.

5.3_2.2.4, Caso o licitante seia cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

53.225. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
indices de Liquidez Geral (LG). Sotvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

53.22.51 As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices:
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua habilitação,
deverão comprovar patrimonio liquido minimo, na forma dos 5-5 2ª e 3º do artigo 31, da Lei nº
8666/93;

53.22.52. A comprovação de patrimônio liquido sera equivalente a 10% (dez por cento) do valor
estimado para contratação, considerando o valor estimado para o periodo de 12 (doze) meses,
conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta, atraves de indices oficiais,

532.26. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na junta
comercial respectiva ou por intermédio do SPED —- Sistema Público de Escrituração Digital. na forma
da legislação que regula a materia.

5.3.2.2.7. No caso de empresa recem—constituida que ainda não tenha encerrado seu primeiro
exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado,
excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 0 Balanço e o
Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o início de suas
atividades e o mês anterior a data de apresentação dos documentos de qualificação económico-
financeira para fins de habilitação no certame. A documentação apresentada deverá estar devidamente
registrada na junta comercial ou no SPED.

5.3.2.2.8. As empresas enquadradas como MEI — Micro Empreendedor Individual estão dispensadas
da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando—as isentas de apresentação, porem devem
apresentar o CCMI — Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.

5.3.2.2.9. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das Demonstrações
Contábeis, e fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em situação regular perante o
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CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho técnico ou outros motivos que exijam
a comprovação de sua regularidade, conforme Resolução CFC nº 1402/2012. A não apresentação da
referida certidão não ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente certame.

5.3.3“. Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da
Fazenda Nacional;

5.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

563.4. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida
por meio do endereço eletrônico: Wiii/.tstjusbr/certidao;

5.3.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipat, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
5.3.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos reiativos ao domicilio
ou sede da proponente. A proponente com filial no Municipio de Nova Venécia/ES fica obrigada a fornecer
a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;

5.3.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório.
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

5.3.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

5.3.4. Das Declarações de Regularidade Social, de Superveniência, de e-mail e atendimento ao
Artigo 9º, inciso III da Lei 8.666/93:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme Artigo 32, 5 2”, Lei
8666/1993 e suas alterações;

b) Declaração de "proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos”, com base fundamento no inciso XXXllI, do artigo ?ª. da
Constituição Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº
8666/93 e suas posteriores alterações;

0) Declaração para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, atraves de DECLARAÇÃO;

Obs.: A falta da referida dec/ara ão não ense'ará a ineo/lira ão da em resa licitante no rasante
certame.
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d) Apresentar declaração expressa atestando que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista sendo de sua
inteira res onsabilidade a fiscaliza ão dessa Obri açâo-

5.3.5. Documentação relativa & Qualificação Técnica:

e) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Tecnicos junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia);

e.1) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas atribuições conforme
Resolução nº 266/79 do CONFEA.

e.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica
emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas serão
inabiiitadas

e.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão apresentar na
ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA do estado do
Espirito Santo;

e.4) As Atribuições Tecnicas do(s) ResponsáveKeis) Técnico(s) indicadoÇs) deverão ser semelhantes
com os serviços listados na planilha de orçamento e com os itens de maior relevância tecnica e de
valor significado.

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com O Objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma:

f.1) AtestadoÇs) de desempenho anterior, emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou
privado. devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(a) das respectivas Certidões de
Acervo Técnico (CAT), visando certificar a CAPACiDADE TÉCNICA DO PROFISSlONAL da
empresa proponente, bem como comprovar o seguinte serviço prestado ou similar:

Instalação de Elevador (plataforma elevatória) elétrico residencial, para uso
restrito de PNE, de acordo com as normas ABNT NBR.

f.2) Os atestados referentes à capacidade técnico—profissional poderão ser em nome de um ou
mais respºnsáveis técnicos, admitindo—se a soma dos atestados.

fiª.) O profissional detentor do(s) Atestado(s) de Execução de Obra(s) detalhad0(s)
acompanhado(s) de sua(s) respectiva(s) Certidào(ões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devidamente
Registrado(s) deve comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa licitante,.
entendendo—se como tal:

- Sócio: Comprovação atraves de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada.

- Diretor. Comprovação atraves de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou
cópia da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas.

— Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e
registrada na DRT. ambos autenticados.
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- Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 9.876, DE
26 DE NOVEMBRO DE 1999. Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e
resolução do CONFEA nº 191 de 20 de março de 1970.

- Responsável Técnico: poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação
futura de responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentadols). desde que
acompanhada da anuência deste. devendo o contrato de prestação de serviços entre o
licitante e o responsável técnico ser apresentado para efeito de assinatura de contrato
com a Administração, caso a licitante seja a vencedora do certame.

f.4) Comprovação de qualificação do(s) responsavel(eis) tecnico(s) indicadois). para
desempenho de atividade pertinente e compatível com O objeto da licitação. atraves de Certidão
de Acervo Técnico. emitida pelo CREA, acompanhada dos respectivos atestados ou atestados
fornecidos por empresas públicas ou privadas, em nome do responsável técnico. desde que
registrados no CREA. onde deverá constar comprovação de execução de Obra(s) ! serviços
compativeis com o Objeto da iicitação.

g) Demais especificações necessárias ao cumprimento integral das obrigações previsto no Projeto
Básico. em conformidade com o Anexo I, sob pena de inabilitação;

h) As informações nos atestados a serem apresentados por licitantes, para o fim de comprovação de
capacidade técnica. devem ser dotadas de clareza, sendo que. no caso de dúvidas, cabe valer—se a
faculdade contida no 5 3.0 art. Da Lei 8666/1993, e suas alterações, promovendo diligências. para
saneamento dos fatos. se necessário.

Da justificativa para exigência de atestado técnico operacional formulada pelo engenheiro civil
responsável pela elaboração dos projetos.

Para enfrentar o desafio de contratar uma determinada empresa que seja capaz de atender as
necessidades de toda coletividade por meio da livre concorrência, com vistas e zelar pela supremacia do
interesse público e observar aos preceitos intrínsecos aos Principios da Administração Pública, em
especial, ao que determina o Principio da Eficiência no tocante a realização de_certa complexidade,
como e o caso da Obra de ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇOES DO PREDIO DA
PREFEITURA, o Município desenvolveu os projetos básicos de engenharia, memorial descritivo dos
serviços e planilhas orçamentárias com vista a contratar um particular que seja capacitado para entregar
O objeto desta licitação. Nos projetos básicos de engenharia estão detalhados os serviços e as
intervenções necessárias. Nos memoriais descritivos estão detalhados os métodos construtivos que
devem ser Observados na execução de cada serviço que compõe a obra e nas planilhas orçamentárias
estao as especificações, quantidades e preços unitários atribuídos a cada um dos serviços necessários
para realizar a obra o objeto do certame.

Para que O interesse público seja alcançado por meio da efetiva entrega da obra, de acordo com as
especificações dos projetos e memoriais tecnicos elaborados e apresentados aos licitantes, esta
Secretaria Municipal de Administração tratou de identificar O item de serviços que, dentro do escopo da
obra. apresenta maior probabilidade de surgirem problemas relacionados a execução e. por
consequência. prejuízo ao erário. A experiência acumulada durante o tempo no acompanhamento de
obras com caracteristicas semelhantes a esta que ora é licitada propicia. ao corpo técnico que fiscalizará
a execução do contrato, concluir que o serviço de instalação de elevador (plataforma elevatória) eletrico
residencial. para uso restrito de Portadores de Necessidades Especiais represente a parcela da obra que
exige cuidado especial, dada a maior probabilidade de apresentar defeitos construtivos decorrentes da
associação de dois fatores relevantes; dificuldades inerentes a especificidade do serviço e possivel falta
de experiência da empresa contratada para realizar a obra. Com base nestas informações foi realizada
análise em relação as parceias que seriam de maior relevância para a obra conforme os critérios
adotados pelo método de Curva ABC. também denominado de Análise de Pareto, com vistas a reduzir
as possibilidades de ocorrerem dificuldades relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos. De acordo
com este método de análise o serviço exigido para comprovação de qualificação tecnica correspondem a
74,08% do valor global do orçamento estimado da obra,
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O critério adotado para a utilização do metodo ABC levou em consideração, não so o valor financeiro atribuido,
mas também, a relevância tecnica do serviço em relação às dificuldades relacionadas com as circunstâncias
físicas do local no qual O mesmo será realizado. Estas circunstancias tornam premente a necessidade de O
poder público contratar uma empresa que seja capaz de realiza-lo e para isto, necessário que a mesma
comprove possuir amplo domínio das técnicas construtivas relacionadas ao serviço. Seguindo esta orientação
com amparo na discricionariedade atribuída ao gestor público, foi determinado o critério adotado para avaliar as
qualificações tecnicas profissionais das empresas licitantes. Este criterio foi estabelecido com base, não somente
no valor, mas, principalmente, na importância do serviço que será executado na realização da Obra.

Será admitida às empresas apresentarem atestados tantos quantas forem os necessários Pªlª
comprovªrem terem realizado cada um dos serviços eleitos como parcela relevante da obra.

As exigências relativas a qualificação técnica das empresas e seus responsáveis tecnicos decorrem da
discricionariedade da administração pública e da boa prática em relação à responsabilidade dos agentes
públicos incumbidos de dar destinação adequada as finanças públicas, além do que, não denota caráter
restritivo & participação dos particulares na licitação e visam, tão somente. assegurar a supremacia do
interesse público e propiciar controle sobre a qualidade e ericiência dos serviços realizados na obra.

5.3.6. Das Visitas Técnicas Facultativos

5.3.6.1. Sera facultado ao licitante visitar O local da realização dos serviços, mediante prévio
agendamento pelo telefone (33) 9907-9267 — Engenheiro Civil João Pedro Figueredo Sicupira ou pelo e—
mail: pIaneiamentotEDnovavenecia.escovbr. no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às
16h00min.

5.3.6.2. A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido
pelo Município de Nova Venécia-ES. emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
devidamente assinado por responsável da Secretaria. devendo a vistoria ser previamente agendada até
O terceiro dia útil antes da realização do certame, bem como a visita técnica devera ser realizada
apenas por pronssionais devidamente habilitados pelo CREA. detentores de registro ou pelo
representante legal da empresa. OU não havendo interesse. a mesma deverá apresentar declaraçâo
formal assinada pelo RESPONSAVEL TÉCNICO da empresa registrado no CREA ou pelo
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejam
avenças técnicas com O órgão licitador.

5.3.6.3. O objetivo da visita técnica vem a ser a comprovação de que todos os licitantes conhecem os
locais da execução dos serviços e. via de consequência. suas propostas de preços refletirâo com
exatidão os serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao contrato.

OBSERVA QÓES

1) A documentação apresentada será anexada ao processo e, caso seja cópia, será facultada a autenticação,
podendo estar autenticada pela Cºmissão para Autenticação de Cópias de Documentos desta
municipalidade, designada pela Portaria nº 2.112, de 09 de junho de 2022, ou em cartório, com o selo de
fiscalização do poder judiciário, não se aceitando autenticação no momento da abertura;

1.1) Para fins de cumprimento da Lei ntª-13.726, de 08 de outubro de' 2018, serão autenticados os
documentos pela Comlssâo para Autenticação de copias de Documentos oeste municipalltlede,
quando apresentada simultaneamente e cópia e original até 24 (vinte & ilustrolhmas entes daabertura de Sessão Pública nos dias úteis. '
1.2) É facultada & CPL, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instauração do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deverá
constar originariamente os documentos apresentados, em conformidade ao art. 43, 5 aº, da Lei
8.666l93 e suas alterações.
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2) Caso as certidões expedidas pelas fazendas estadual e municipal não tragam consignados Os respectivos
prazos de validade, a Comissão Permanente de Licitação considerará como máximos os prazos vigentes no
Estado do Espírito Santo, 90 (noventa) dias, e no Municipio de Nova Venécia, 60 (sessenta) dias;

3) Para efeito de apresentação dos documentos e certidões acima mencionados não serão aceitos quaisquer
protocolos;

4) A CPL se reserva ao direito de proceder buscas e extrair certidões para averiguar a veracidade das
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita a
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela comissão.
alem de incorrer nas sanções previstas neste edital;

5) A aceitação dos dados via "internet", conforme O caso ficará condicionado à confirmação de sua validade
pela Comissão Permanente de Licitação;

6) Solicita-se às licitantes que apresentem sua documentação na ordem estipulada no presente edital;

7) Será julgada inabilitada & proponente que colocar os documentos em envelopes trocados;

8) A comprovação dos documentos mencionados na Cláusula Quinta, item 5.3, devera” ser concretizada, com
a inclusão da Documentação, em envelope fechado (colado ou lacrado) subscrito:

TOMADA DE PREÇO N.º 013/2023
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA)
CNPJ Nº:

CLÁUSULA SEXTA: DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. As propostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em envelopes fechados
(colado ou lacrado), subscrito:

TOMADA DE PREÇO N.º' 013/3023
PREFEITURA DE NOVA VENECIA
ENVELOPE Nº 02 — PROPOSTA COMERClAL
PROPONENTE: (NOME DO PROPONENTE)
CNPJ Nº:

6.1.1. Em única via redigidas em linguagem clara, em papel timbrado do proponente, sem emendas
rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

6.1.2. Data e assinatura da pessoa credenciada, do representante legal ou do responsável técnico, na
página final, rubricada as demais paginas.

6.1.3. Descrição clara e completa dos serviços Ofertados com as devidas especificações.

6.1,4. Apresentar planilha de preço unitário e total por item. e O valor global da proposta, em moeda
nacional, em valores com (02) duas casas decimais, utilizando as seguintes fórmulas do Office Excel;
Arred OU arredondar.para.baixo;2 ou configurar O OffIce Excel em Arquivo — Opções — Avançado — AO
calcular esta pasta de trabalho: Definir precisão conforme exibido.
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6.1.5. As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo Município e
constantes das planilhas de quantidades de preços anexo ao Edital, sob pena de desclassificação; bem
como, composição de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o
orçamento e devem constar no envelope de proposta de preços.

6,16. As propostas de preços, bem como todos os documentos que integram serão analisadas e. em caso
de inconformidades, ensejarâo a desclassificação da iicitante.

6.1.7. O valor unitário de cada item a ser cotado pela licitante não poderá ser superior ao mencionado na
planilha inicial oferecida pelo Município e, caso isso ocorra, a licitante terá sua proposta declarada
desclassificada.

6.1.8. Juntamente com a proposta comercial, devera ser apresentado o cronograma fisico-financeiro da
obra ou serviço, obedecendo o prazo de execução previsto no presente Projeto Básico, devendo o mesmo
conter os valores mês a mês, e seu percentual em relação ao valor total proposto, em conformidade com o
anexo constante do Edital.

6.1.9. Periodo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data de abertura das propostas.

6.1.10. Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluidos todos os custos diretos e
indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transporte dos materiais ao local de entrega e
tributos de quaiquer natureza.

6.1.11. indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, número,
bairro, cidade, CEP, UF), telefone e endereço eletrônico (e—maii).

OBS.: Solicita—se que seja anexada à proposta de preços a planilha de dados na forma do Anexo ll
devidamente preenchida, com os dados gerais para efeito de confecção do respectivo contrato, posterior
pagamento, e demais atos necessários, sendo gue a não apresentação da referida planilha não
desclassificará a licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA: JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

?.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os
documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou marcar nova reunião para
divulgação do resultado da fase de habiiitação, ficando cientificados os interessados.

7.2. Os licitantes que não atenderem, integraimente, a todas as exigências contidas na Ciausula Quinta.
serão considerados inabilitados e terão devolvidos devidamente lacrados & rubricados () Envelope “02"
contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, desde que haja desistência expressa de recursos contra o
julgamento da fase de habilitação por parte de todos os licitantes.
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7.3. A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes
devidamente lacrados e rubricados até o termino do periodo recursal de que trata a legislação pertinente em
vigor, artigo 109, da Lei nº 8.666/93.

7.4. Concluída a fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação procederá na mesma sessão.
caso haja desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados.
a abertura das propostas de preços (envelope “02”).

7.5. O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verincação imediata das
propostas de preços. Nesta hipótese, a comissão adotará o seguinte procedimento: verificará & conformidade
das propostas com as exigências do edital de acordo com a Cláusula Sexta, desclassificará as propostas em
desacordo com as referidas exigências e divulgará o resultado da classificação.

7.6. Caso a Comissão Permanente de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de
preços, marcará nova data para reunião na Qual será divulgado o resultado da fase de classificação das
propostas.

7.7. Na data da divulgação das licitantes classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para
recebimento de recursos dehnido no artigo 109, da Lei nº 8666/93, caso não haja imediata e expressa
desistência dos mesmos.

7.8. Compete exclusivamente a Comissão Permanente de Licitação avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas. bem como julgar a exequibilidade das propostas apresentadas.

7.9. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR'PREQO GLOBAL. observado o disposto
no item 7.16.

710. A comissão de licitação examinará as propostas para verificar se estão completas. se não ocorreram
quaisquer erros na sua elaboração e se os documentos foram adequadamente assinados.

7.11. Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver discrepância entre
palavras e cifras. prevalecerá o montante em palavras (por extenso). Se o proponente não aceitar a correção,
sua proposta será rejeitada.

7.12, Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para o mesmo serviço será considerado o menor
preço.

7,13, Para efeito de cálculo dos preços propostos. dever—se-a considerar os valores até a segunda casa
decimal, desprezando-se as demais. bem como para os demais calculos decorrentes da planilha de
quantitativos.
7,14. Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente: sera retificado mantendo—
se o preço unitário e a quantidade e corrigindo—se o produto;

7.15. Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se & soma;

7.16. Caso sejam constatados erros de cálculos nas propostas apresentadas, fica assegurado a Comissão
de Licitação 0 direito de retifica-los, prevalecendo sempre os quantitativos do Quadro de Quantidades e os
preços unitários propostos.

7.17r Os licitantes não poderão. em hipótese alguma, aumentar ou reduzir os quantitativos constantes da
Planilha orçamentária anexa ao presente Edital.

7.18. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução
sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses da Administração Pública.
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7.19. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições deste Edital, quer por omissão.
quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes
essenciais, de modo a ensejar dúvidas.

7.20. A comissão de licitação julgará e classificará as propostas, ordenando-as de forma crescente, segundo
o critério de menor preço proposto para o total de serviços previstos na estimativa de custo anexa ao
presente Edital. a preços iniciais,

7.21. Sera” declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global, Observadas as condições do item
seguinte.

7.22. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual
ou até 10% (dez por cento) superior a melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma, nos termos da Lei
Complementar Estadual nº 618/2012:

7.221. Se as propostas forem julgadas no mesmo dia de sua abertura e estiver presente a microempresa
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, a Administração irá convoca-la para em 24 (vinte e
quatro) horas apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora dO certame;

722.2. Se as propostas não forem julgadas no mesmo dia de sua abertura ou se forem, mas não estiver
presente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, aAdministraçãoirã
notifica—la, dando-lhe ciencia inequívoca da configuração do empate e de seu direito de preferencia,
convocando-a para, em 24 (vinte e quatro) horas. apresentar nova proposta, inferior aquela
considerada vencedora do certame;

722,3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, sendo-lhe adjudicado o
objeto;

7.22.4. A Comissão deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital;

722.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que
apresentou a melhor proposta, na forma dos itens anteriores. serão convocadas as microempresas,
empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para que
exerçam seu direito de preferência;

722.6. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos
termos dos itens anteriores, será declarada vencedor O licitante que houver ofertado a proposta
originalmente vencedora do certame.

7.23. A comissão de licitação Iavrará relatorio circunstanciado dos trabalhos, apontando os fundamentos da
classificação e da seleção efetuada e encaminhará o relatorio de suas conclusões para homologação pela
autoridade competente.

7.24. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem as exigências do presente Edital; quer por omissão, quer por discordância ou que
apresentarem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais. de modo a ensejar
duvidas.

b) Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero ou, ainda, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado da região, conforme Art. 44, parágrafo 3“, da Lei nº
8666/93;

o) Apresenta—rem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
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d) Contiverem preços unitários e/ou global excessivos ou manifestamente inexequíveis;

724.1. Considerar—se-ão excessivos os preços que ultrapassarem os valores global e/ou unitários orçados
pela Administração constante no Edital desta Licitação.

7.242. Conforme o disposto no Art. 48, da Lei nº 8666/93, consideram—se manifestamente inexequiveis, no
caso de licitação de menor preço para obras e serviços de engenharia., as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

7243; Dos licitantes classificados na forma do Parágrafo Primeiro do Art. 48 da Lei nº 8666/93, cujo valor
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valora que se referem as allneas“a“
e "b" anteriores, será exigida. para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as
modalidades previstas no Parágrafo Primeiro do Art. 56. da mesma Lei, igual a diferença entre o valor
resultante das alíneas já citadas e o valor da correspondente proposta.

7.24.4. A Comissão de Licitação poderá requerer a apresentação, no prazo de 02 (dois) dias, da composição
detalhada das especificações e dos custos dos preços unitários que apresentarem indícios de
inexequibilidade. sem prejuízo de outras diligências que se apresentarem pertinentes

724.41. Sera analisada a adequação da composição desses preços unitários as especificações dos serviços
constantes na Planilha orçamentária e no Projeto. sendo desclassificado o licitante que não atender a
convocação para adequar a composição apresentada, no prazo de 03 (três) dias úteis, vedada a alteração
dos valores unitários e global da proposta.

7245“ Em qualquer caso. será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa para que comprove,
no prazo de 03 (três) dias, por meios tecnicamente legítimos, a exequibilidade de sua proposta,

7.24. A Comissão de Licitação podera rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas
satisfizer O propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de
conluio.

7.25. Qualquer proposta de preços elaborada em desacordo com o estipuiado neste Edital desclassificara a
proponente.

7.26. Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a comissão de licitação procederá ao sorteio, em
sessão pública a ser realizada em local e data a serem deãnidos, para O qual todos os licitantes serão
convocados.

7.27. A Administração poderá desclassificar propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis. se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou so conhecidos após o julgamento da licitação que
desabonem sua idoneidade ou capacidade juridica, financeira, técnica ou administrativa.

7.28. Só terão direito de usar a palavra, rubrioar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar
a Ata, os Membros da Comissão de Licitação e os Representantes Credenciados dos Licitantes.

728.1. Quando todos os licitantes foram considerados desclassmcados, o órgão licitante poderá fixar-lhes
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta, escoimada dos vícios que motivaram
a desclassiãcação.
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7.29. É facultado à Comissão, em qualquer das fases da Licitação, a promoção de diligências destinadas a
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, desde que não haja alteração da proposta
inicial.

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8,1. Os recursos administrativos contra as decisões da Comissão serão processados na forma prevista no
artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações.

8.2. Para que sejam conhecidos os recursos, o licitante interessado deverá, quando proferido o julgamento,
manifestar—se desde logo, preliminarmente sobre seu recurso, o qual constará obrigatoriamente na ata dos

trabalhos.

8.3. Divulgada a decisão da Comissão de Licitação, no tocante a fase de habilitação ou de classificação. se
dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contado da data de
divulgação do resultado. e também nos demais casos previstos no art. 109 da Lei Federal N. 8666/93.

8.4. interposto, () recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna—io no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

8.5. O recurso deverá ser dirigido ao Sr. Prefeito. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, e
deverá ser protocolado junto ao Protocolo Geral desta Prefeitura nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min e
de 13h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira.

8.6. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratorio,
autenticados em Cartório. pelos membros da Comissão Permanente da Licitação. por tabelião de notas ou
por Oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação de Órgão da imprensa na
forma da Lei. para representar a empresa recorrente. com a devida qualificação da empresa e de seu
representante legal.

87. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será conhecido.

8.8. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos. eficácia suspensiva.

8.9. Será franqueada aos interessados, desde a data da publicação deste Instrumento, vistas ao processo do
mesmo, novendereço. dia e horário de atendimento externo na Prefeitura de Nova Venécia/ES, citados nas
DISPOSIÇOES GERAIS.

CLÁUSULA NONA: DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. A adjudicação será feita por “Em "

9,2. A Administração se reserva ao direito de adjudicar no todo ou em parte, o objeto licitado, em função dos
elevados interesses da entidade será divulgado através dos meios de comunicação, (Diarios oficiais Estado,
Municípios e Imprensa Oficial).

9.3. Caberá ao Prefeito de Nova Venécia, a. homologação dos resultados apurados pela ComISSão
Permanente de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS COMUNICAÇÓES E NOTIFICAÇÓES

I ª)
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10,1. A Comissão Permanente de Licitação comunicará ou notificará as empresas licitantes das decisões
tomadas pela Comissão ou pela autoridade competente, atraves de servidor do município ou pela Empresa ?Brasileira dos Correios e Telégrafos ou telefax ou e—mail. :

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DILIGÉNCIAS

11.1. É facultada a Comissão Permanente de Licitação,. em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveria constar no ato da sessão pública.

11.2. Em nenhuma hipótese podera ser aiterado o conteúdo da documentação eiou da proposta apresentada,
com relação a dados que importem em modificação dos seus termos originais, ressalvadas aqueias
destinadas a sanar apenas erros materiais. alterações essas que serão analisadas pela Comissão
Permanente de Licitação.

11.3. Serão corrigidos automaticamente peia Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros de soma
e/ou multiplicação, bem, ainda. as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do
item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

11.4. A falta de data elou rubrica da proposta de preço somente poderá ser suprida pelo representante legal
presente a reunião de abertura dos envelopes “Propostas" e com poderes para esse fIm.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
nos moldes do Anexo IX.

12.2. O licitante vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da notificação do órgão licitante. sob pena de convocação do licitante que o seguir na
ordem classiãcatoria, para assinatura do contrato nas mesmas condições oferecidas pela proposta
vencedora.

12.3. O prazo de que trata o item 12.2, da Cláusula Décima Segunda. poderá ser prorrogado uma vez, por
igual periodo. quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito peio órgão licitante.

12.4. A critério da Administração a licitante que não comparecer para assinar o contrato conforme item 12.2,
poderá ficar impedido de participar de um próximo processo licitatório deste órgão e sofrer as penalidades de
acordo com a iegislaçâo vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Dos CRITÉRIOS DE REAJUSTE

13.1. Os critérios de reajuste e revisão observarão o disposto no Projeto Básico (ANEXO I), na minuta do
Termo de Contrato (AN EXO IX) e da legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Dos ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS

14.1. Os acréscimos e decréscimos ao Contrato que se fizerem necessários serão circunstancialmente
justificados. observado o disposto na Lei nº 8666/93 e na minuta do Termo de Contrato (ANEXO IX)

CLÁUSULA DÉCKMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O CONTRATANTE fiscalizará os serviços, através de seus órgãos competentes, de forma a fazer
cumprir, rigorosamente as condições do objeto do presente contrato.
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15.2“ O contrato será Escalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, sendo: nscai titular e suplente
respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional.

,SERVIDOR"“" ' ' " ' . _* '; .
' * _ — João Pedro Sicupira Leonardo de Oliveira Pianissoia

Nº DECRETO 17.793, de 05!07f2022 17.998. de 03/10/2022
Nº MATRICULA 79382 79478
CARGO Diretor do Departamento de Chefe da Divisão de Engenharia

Planejamento Estrategico.
Nº CREA CAU nº MIG-23047110 CREA—ES 52852/0
VINCULO Ccmissiona'rio Comissionado
ESCOLARIDADE Ensino Superior Completo Ensino Superior Completo

15.21. Os fiscais serão nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito e ncarão
encarregados de verificar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. visando assegurar que os
serviços sejam executados atendendo ao estipulado pelo Contrato, podendo, inclusive:

a) Recusar ou sustar quaiquer serviço executado em desacordo com o Contrato ou que atente contra a
segurança do pessoal ou bens do MUNICIPIO ou de terceiros.

b) Registrar no Relatório de Ocorrências (RDO) as irregularidades ou falhas que encontrar na
execução dos serviços, nele anotando as observações ou notificações cabíveis, assinando-o em
conjunto com o representante da CONTRATADA.

15.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste. que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante.
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

15.5. Durante a execução do objeto, o fiscal tecnico devera monitorar constantemente o nivel de quaiidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.6. O Esca! técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

157. Em hipótese alguma, será admitido que a propria CONTRATADA materializa a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal tecnico, desde que comprovada a excepcionaiidade da
ocorrência. resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação a
quatidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores.
alem dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
15.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diaria, semanal ou mensal. desde que o periodo escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
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15.11. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta. não implica
cºrresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8566, de 1993.

15.12. Quando atendidos os termos do Contrato, o exercício da fiscalização pelo MUNICIPIO. não importará
em abuso de direito.

16.1, O pagamento da execução dos serviços, objeto da Cláusula Segunda de presente Edital, será efetuado
da seguinte forma:

16.1.1. Serão realizadas medições mensais pelo Engenheiro responsável pela fiscalização do objeto
deste edital, pertencente ao quadro de servidores deste Municipio, com o acompanhamento da
CONTRATADA, até o 5“ (quinto) dia útil de cada mês, as quais compreenderão, integralmente, os
serviços realizados no mes imediatamente anterior.

16 1.2. Os pagamentos serão efetuados após o aceite do Fiscal do Contrato, através de medição elaborada
por ele atestando os serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos. A planilha de medição deverá
ser acompanhada da avaliação das atividades/obra e traduzirão o estágio da obra quando da realização da
medição.

161.3. Os pagamentos deverão ser efetuados atraves de transferência bancária em nome da Contratada
até 30 (trinta) dias apos a apresentação a Divisão de Administração de Convênios de TODOS os
documentos necessários para sua efetivação. Caso deixe de apresentar qualquer documento. a
contratada sera comunicada para complementar a documentação exigida, cujo prazo de pagamento
contará a partir da entrega do(s) documento(s) faitoso(s). Somente após a referida entrega da
complementação, o contratante solicitará a contratada a apresentação da nota fiscal/fatura.

16.1.41 Para o pagamento de qualquer medição, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes
documentos:

16.1.4.1. Nota Fiscal / Fatura dos Serviços;
16.1.4.1.1. No espaço para observação da nota fiscal deverá constar:

a“ Número do PROCESSO LICITATORIO;
br Número da TOMADA DE PREÇOS;
0 Número do CONTRATO;
(1. Objeto do Contrato;
e. Dados bancarios em nome da contratada.

16.1.42. Prova de regularidade de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal. FGTS
e Trabalhista;

161.4,3. Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, e saber:

a. Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados na matrícula CEI da obra — Cadastro
Específico do INSS, devidamente assinadas pelos respectivos operários;
b. Cópia da GFIP — Gura de Recolhimento do FGTS e de informações a Previdência Social,
constando a relação dos funcionários registrados na matricula CEI da obra, completa com folha de
protocolo;
:, Comprovante de recolhimento do FGTS:
d. Comprovante de Recolhimento do PIS.

16.1.4.4. Comprovante de Recolhimento do iSS;
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16.145. Comprovante de Recolhimento do IRPJ;

161.46. Comprovante de Recolhimento do COFINS;

16.1 .4.7. Comprovante de Recolhimento do iNSS (GPS) da matrícula CEI da obra e da contratada;

16.1 .4.8. Comprovante de Recolhimento da CSLL;

16.15. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá comprovar atraves o seu
recolhimento regular.

16.16. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo Contador da Empresa.

16.17. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos citados nos
subitens 16.14 a 16.1 .6, a CONTRATADA deverá apresentar:

a. Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na Junta Comercial;
b. Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES. a Anotação de Responsabilidade Técnica e o
registro do Contrato, necessários à execução dos serviços;
o. Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos,, seja de prorrogação de vigência. de prazo de
execução dos serviços ou de valor. a contratada deverá providenciar as respectivas ART'S.
d. Comprovante de matricula CEI da obra junto ao INSS;

1648. Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá estar com todos os
impostos recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota fiscal;

16.1.9. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e documentos
comprobatórios de regularidade tributaria; previdenciária e trabalhista constantes nos itens anteriores,
configuram atraso do pagamento provocado pela CONTRATADA;

16.1,10. Apos a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será efetuado
o recebimento provisório;

16.1.11. A Comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo encaminhamento à
Prefeitura da via da ART destinada ao contribuinte;

16.1.12. Ocorrendo erros na emissão do documento hscai, o mesmo será devolvido a CONTRATADA para
correção. iicando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da
nova fatura, devidamente corrigida;

16.1.13. O Município podera deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

16.1.14. O recebimento definitivo da obra ocorrera 150 (cento e cinquenta) dias apos a conclusão dos
serviços/recebimento provisório;

16.1.15. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as eventuais
imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo previsto no subitem
anterior;

18.1.16. O Município de Nova Venécia não efetua pagamento antecipado., não sendo considerados os
itens das propostas que assim se apresentarem;

16.1.17. Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos. medidos e aceitos;

16.1.18. O contratado deverá observar as regras da instrução Normativa nº 971/2009 da Previdência Social.
Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos tributos,
especialmente FGTS e lNSS. observada as instruções dos respectivos órgãos e ISS no Municipio de Nova
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CLÁUSULA DÉCIMA, SÉTIMA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZO DE VIGÉNCIA DO
CONTRATO

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência
da Administração.

17.2. O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses, conforme cronograma flsico-Hnanceiro, que faz
parte do processo, a contar do primeiro dia útil subsequente à data da ordem de serviços, podendo ser
prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração, e
prorrogável na forma dos arts. 57, 51 º e 79, âãº, da Lei nº 8.666l'93.

17.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a ceiebraçào do ajuste. devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

18.1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. Não mantiver a proposta;
18i1.4. “Cometer fraude fiscal;
18.1.5. Comportar—se de modo inidôneo.

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação. mesmo após o encerramento da fase de lances.

18,3. O licitanteiadjudicatario que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1, Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos
para a Contratante;

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadois) pela conduta do
licitante;

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir &
Contratante pelos prejuízos causados.

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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1875. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1ª de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas a autoridade competente. com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizaçâo — PAR.

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1ª de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa juridica. com ou sem a participação de agente público.
18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade podera cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código
Civil.

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666. de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio
da proporcionalidade.

18.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

19.1. As responsabilidades da contratada estão descritas no Projeto Básico, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

20.1. AS responsabilidades da contratante estão descritas no Projeto Básico. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ASSISTENCIA TÉCNICA E GARANTIA

21,1. A Contratada responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos pela solidez e segurança do
trabalho. assim em razão dos materiais como do solo, de acordo com CCJ/2002, artigo 618.

21.2” A Contratada se compromete a executar a obra do objeto deste edital de acordo com o cronograma
fisico—financeiro, projetos, planilha orçamentária e memoriais apresentados. que darão origem ao contrato, O
início e término das obras dar-se-ao nos prazos mencionados no cronograma físico-financeiro apresentado e
aprovado pela Administração, cujo modelo encontra-se anexo ao presente Edital, principalmente com relação
aos prazos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1. A CONTRATADA deve garantir a execução do contrato em modalidade prevista no art. 56, giº, da Lei
nº 8666/93, no valor equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. Caberá a CONTRATADA
manter a validade da garantia durante o período da execução contratual, renovando ou reforçando—a
conforme necessário.

22.1.1. Os documentos relativos ao exigido no item anterior deverão ser apresentados no ato de
assinatura do Contrato.
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22.2. A CONTRATANTE restituirã ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a
assinatura do termo de recebimento definitivo do serviço objeto desta licitação, conforme % 4º do art. 56, da
Lei nº 8666/93.

22.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços. não será devolvida a garantia, a
menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura de Nova Venécia, nos termos da
legislação vigente.

22.4. As garantias em dinheiro deverão ser recolhidas por meio de deposito bancario através da CONTA
CORRENTE Nº 17116548, AGENCIA Nº 0129, BANCO BANESTES, em nome da Prefeitura de Nova
“Venécia, CNPJ nº 27.167.428/0001-80.

22.4.1. Após efetuar () deºósito, a licitante deverá dirigi i-se a_Divisão de Tesouraria desta Prefeitura
para emissão da Notªge Arrecadação em nome do interessada

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

23.1. Os licitantes poderão ser atendidos no Prédio da Prefeitura, no endereço descrito no preâmbulo deste
Edital, durante o horário normal de expediente, para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

23.2. Somente terão validade, para efeito de elaboração da documentação e propostas, as solicitações de
esclarecimentos feitos por escrito a Comissão Permanente de Licitação e por ela respondidas, tambem por
escrito, sob a forma de circular dirigida a todos os licitantes, assim como, também só terão validade os
recursos e impugnações da mesma forma expressos.

23.3. O simples comparecimento ã Licitação implicará na afirmação do licitante de que esta de posse,
conhece e examinou detalhadamente este Edital e que ao formular sua proposta, não encontrou discordância
nos dados e condições fornecidas.

23.4. Não será permitida a participação na Licitação, de consórcio ou grupo de empresas, ou de empresas
subcontratadas.

2344. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa
autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas.

23,42. No presente caso, a vedação se faz justificada para afastar a restrição à competição, na medida
que a reunião de empresas que, individualmente. poderiam prestar os serviços, reduziria o número de
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluiosicarteis para manipular os
preços nas licitações.

23.4.3. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja
considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não e obrigatória, Devem ser
consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possiveis ticitantes, o que não e o caso, Ademais, reitera-se que a
participação de consórcio poderia provocar restrição ao caráter competitivo do certame.

23.4.4. lnegavelmente, embora seja menos frequente, e possivel que. em alguns casos, não reste outra
escolha a administração licitante a não ser vedar a formação de consórcios. Por exemplo, em um
serviço, extremamente técnico (o fornecimento e a operação de uma modalidade especifica de satélites
militares), que somente seja prestado por duas ou três empresas especializadas. Assim, o exemplo
apontado demonstra, mais uma vez, que a justificativa para a vedação ao consórcio no caso e legal.

23.4.5. Reitera-se que no caso, a admissão do pacto consorcial pode viabilizar a coligação de empresas
que antes seriam adversárias naturais, restringindo-se assim o número de potenciais licitantes e,
conseguintemente. a propria competitividade do certame, o que, por Em, acaba dificultando
sobremaneira, senão impossibilitando, a contratação da proposta mais vantajosa possivel para a
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Administração Pública.

2346. Assim, tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, e
escolha da participação, ou não, de empresas constituldas sob a forma de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da Iiteraiidade do texto da Lei no 8666/93. que em seu artigo 33
que atribui a Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas,
pelos motivos ja expostos. conciui—se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para O
caso concreto, e O que melhor atende O interesse público. por prestigiar os principios da competitividade,
economicidade e moralidade.

23.41 Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO DE SECRETARIA
MUNICIPAL. SUSPENSÃO POR DETERMINAÇÃO DO TCE. VEDAÇÁO DA PARTICIPAÇÃO
DE CONSÓRCIOS. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A admissão ou
não de consórcio de empresas em licitações e contratações e competência discricionária do
administrador. que pode validamente vedar a participação de consórcios quando o objeto não
seja considerado de alta complexidade ou vulto! segundo pacifica jurisprudência do Tribunal
de Contas da União. (TJ—RO — MS: 00124076420148220000 RO 0012407—6420148220000.
Relator: Desembargadora lvanira Feitosa Borges. Data de Julgamento: 061072015, Tribunal
Pleno, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/07/2015.)

23.5. A Prefeitura de Nova Venécia se reserva também O direito de transferir, por despacho motivado do qual
dara ciencia aos interessados, adiar e anular a presente licitação. em qualquer de suas fases. bem como de
desistir da adjudicação de seu objeto, sem que desses atos resultem qualquer direito à reclamação ou
indenização por parte de qualquer licitante.

23.6. Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas ficarão sujeitos a interpretação da CPL.

23.7, A Comissão Permanente de Licitação CPL, em qualquer tempo pode promover diligência a firn de
sanar e validar quaisquer Situações a qual fiquem em dúvidas.

23.8. A Lei 8666/93 e suas alterações regerão as hipóteses não previstas neste ato convocatório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO

24.1. Fica eleito O foro da Comarca de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, para esclarecer dúvidas
oriundas desta Licitação, ficando expressamente vedada a eleição de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja ou venha ser.

Nova Venécia -— ES, 04 de maio de 2023.

. ªi:—
Gesranªggliªianza

Secretária Municipal dekAdministraçâo
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ANEXO |
(Projeto Básico -— Especificações do objeto)

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de empreitada global com fornecimento
de mão de obra e materiais. objetivando a ADEQUAÇAO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇÓES DO
PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENECIA-ES, sob regime de empreitada por preço
unitário.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Trata-se de cumprimento de Ação Civil Pública proposta pela Associação de Pais e Amigos dos Surdos e
Outras Deficiências — APASOD em face do Municipio de Nova Venécia. conforme sentença proferida no
processo judicial nº 0006036-5220118.08.0038. conforme cópia anexa.

2.2. Cabe registrar que fora elaborado, por servidores qualifIcados desta Secretaria de Planejamento. o laudo
técnico de acessibilidade, 0 qual aponta as adequações necessárias a serem realizadas no referido predio.
Segue anexa cópia do laudo.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. Os recursos para contratação do objeto do presente projeto básico correrão por conta de dotação específIca
da Secretaria Municipal de Administração conforme segue:

ÓRGÃO: 030 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0031 — ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL
ATIVIDADE: 1.005 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PREDIOS

PUBUCOS

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 — OBRAS E INSTALAÇOESFICHA: 81
FONTES DE RECURSOS; 150000000000 _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E

TRANSFERENCIAS

4. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:

4.1. O prazo de vigência do contrato será até dia 6 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado desde que haja plenamente justifIcado, atendendo ao interesse e conveniência da
Administração.

&. PRAzo DE EXECUÇÃO:
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5.1. O prazo de execução da obra será de 3 (três) meses, conforme cronograma físico—financeiro, que faz parte
do processo, a contar do primeiro dia útil subsequente à autorização de serviços, podendo ser prorrogado desde
que plenamente justificado. atendendo ao interesse e conveniência da Administração.

&. ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS:

6,1. As especificações técnicas estão contidas no Projeto de Acessibilidade. Planilha Orçamentária. Cronograma
Fisico—Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Estudo Tecnico Preliminar, apensados ao presente
processo. Os documentos foram desenvolvidos pelas Secretarias de Planejamento e de Administração.

7. conoições GERAIS:

7.1. As quantidades a serem executadas estão apresentadas na Planilha Orçamentária e foram estimadas de
acordo com as peculiaridades da conclusão do empreendimento.

?.2. A aprovação dos Serviços pela Contratante. não exime a CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais e a Administração
Pública.

7.3. A Contratada sera a única responsavel pela precisão das informações, pela correta apiicação dos
procedimentos das normas brasileiras, bem como dos resultados apresentados.

8. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Os serviços ora contratados serão executados na Avenida Vitória, nº 347. Centro., neste município de Nova
Venécia-ES.

9. CONDIÇÓES DE GARANTIA:

9.1. A Contratada responderá durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho.
assim em razão dos materiais como do solo, de acordo com (DC/2002, artigo 618.

9.2. A Contratada se compromete a executar a obra do objeto deste Projeto Básico de acordo com o cronograma
fisico—financeiro, projeto, planilha orçamentária e memoriais apresentados. que darão origem ao futuro contrato.
O inicio e término das obras dar-se—ao nos prazos mencionados no cronograma fisico-financeiro apresentado e
aprovado pela Administração, cujo modelo encontrar-se-á anexo ao presente Edital. principalmente com relação
aos prazos.

9.3. A CONTRATADA deve garantir a execução do contrato em modalidade prevista no art. 56, gtª, da Lei nº
8666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. Caberá a CONTRATADA
manter a validade da garantia durante o periodo de execução contratual, renovando ou reforçando-a conforme
necessario.

9.4, Os documentos relativos ao exigido no item anterior deverão ser apresentados no ato de assinatura do
Contrato.

9.5. A CONTRATANTE restituira ou liberará a garantia ofertada. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objeto desta licitação, conforme & 4” do art, 56. da Lei
nº 8666/93.

9.6. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços. não será devolvida a garantia. a menos
que a rescisão ou paralisação decorram por iniciativa da Prefeitura de Nova Venécia, nos termos da legislação
vigente.
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9.7. As garantias em dinheiro deverão ser recolhidas por meio de deposito bancario atraves da CONTA
CORRENTE Nº 17716648, AGENCIA Nº 0129, BANCO BANESTES, em nome da Prefeitura de Nova Venécia,
CNPJ nº 27.167.428/0001-80.

9.8. Após efetuar o depósito, a licitante deverá dirigir—se a Divisão de Tesouraria desta Prefeitura para emissão
da Nota de Arrecadação em nome do interessado,

10. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO:

10.1. O contrato será fiscalizado por 2 (dois) servidores públicos municipais. sendo: fiscal titular e suplente
respectivamente, que responderão pela fiscalização tecnica/operacional.

3 « ,. , ; ' ” mutio-. " SUPLENTE' SERVIDOR-«_ “ . . . .
Joao Pedro Figueredo Sicupira Leonardo de Oliveira Pianissola

Nº DECRETO 17.793, de 05/07/2022 17.998, de 03/10/2022
Nº MATRÍCULA 79382 79478
CARGO Diretor do Departamento de Chefe da Divisão de Engenharia

Planejamento Estrategico

Nº CREA MG-230471/D CREA-ES 5285210
VÍNCULO Comissionado Comissionado
ESCOLARlDADE Ensino Superior Compieto Ensino Superior Completo

11. CONDIÇÓES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

11.1. Serão reatizadas medições mensais pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto do edital,
pertencente ao quadro de servidores deste Municipio. com o acompanhamento da CONTRATADA, ate 0 5ª
(quinto) dia útil de cada mês. as quais compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês
imediatamente anterior.

11.2. Os pagamentos serão efetuados apos o aceite do Fiscal do Contrato. atraves de medição elaborada por
ele atestando os serviços efetivamente executados. concluídos e aceitos. A planilha de medição deverá ser
acompanhada da avaliação das atividades/obra e traduzirão o estágio da obra quando da reaiização da medição.

11.3. Os pagamentos deverão ser efetuados atraves de transferência bancária em nome da Contratada até 30
(trinta) dias apos a apresentação a Divisão de Administração de Convênios de TODOS os documentos
necessários para sua efetivação. Caso deixe de apresentar qualquer documento, a contratada sera comunicada
para complementar a documentação exigida, cujo prazo de pagamento contará & partir da entrega do(s)
documento(s) faltosois). Somente após a referida entrega da complementação, o contratante solicitará a
contratada a apresentação da nota fiscal/fatura.

11.4. Para o pagamento de qualquer medição. a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

11.4.1. Nota Fiscal ! Fatura dos Serviços;

11.4.H. No espaço para observação da nota fiscal deverá constar:

a. Número do PROCESSO LICI'TATÓRIO;
b. Número da TOMADA DE PREÇOS;
o. Número do CONTRATO;
d. Objeto do Contrato;
e. Dados bancárias em nome da contratada.

11.4.2. Prova de Regularidade Fiscal junto a Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabaihista;
30
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11.4.3 Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, e saber:

a. Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados na matrícula CEI da obra — Cadastro Específico
do INSS, devidamente assinadas pelos respectivos operários;

b. Cópia da GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a Previdência Social. constando a relação
dos funcionários registrados na matrícula CEI da obra, completa com folha de protocolo;

c. Comprovante de recolhimento do FGTS;

d. Comprovante de Recolhimento do PIS.

e. Comprovante de Recolhimento do ISS;

f. Comprovante de Recolhimento do IRPJ;

9. Comprovante de Recolhimento do COFINS;

h. Comprovante de Recolhimento do INSS (GPS) da matrícula CEI da obra e da contratada;

i. Comprovante de Recolhimento da CSLL;

114.331. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá comprovar atraves do seu
recolhimento regular.

11,4.4. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo Contador da Empresa.

11.4.5. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos citados nos subitens
11.4.1 a 11.4.4, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Cópia do Balanço Patrimonial do Exercicio anterior devidamente registrado na Junta Comercial;

b) Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES. a Anotação de Responsabilidade Técnica e o registro
do Contrato, necessários à execução dos sewiços;

o) Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de vigência, de prazo de execução dos
serviços ou de valor. a contratada devera providenciar as respectivas ART'S.

d) Comprovante da matrícula CEI da obra junto ao INSS;

11.46. Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá estar com todos os impostos
recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota hscai;

11.457. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e documentos comprobatórios de
regularidade tributaria, previdenciária e trabalhista constantes nos itens anteriores, configuram atraso do
pagamento provocado pela CONTRATADA;

11.4.8. Apos a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será efetuado o
recebimento provisório;

11.4.9. A Comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo encaminhamento à
Prefeitura da via da ART destinada ao contribuinte;

114.10. Ocorrendo erros na emissão do documento fiscal; o mesmo será devolvido a CONTRATADA para
correção. tirando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da
nova fatura, devidamente corrigida;
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11.411. O Município poderá deduzir do pagamento impedâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
CONTRATADA. em decorrência de inadimplemento contratual;

11.4.12. O recebimento deãnitivo da obra ocorrerá 150 (cento e cinquenta) dias após a conclusão dos
serviços/recebimento provisório;

11.4.13. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as eventuais
imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo previsto no subitem anterior;

11.4.14, O Município de Nova Venécia não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das
propostas que assim se apresentarem;

11.4.15. Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos;

11.4.16. O contratado deverá observar as regras da instrução Normativa nº 971/2009 da Previdência Social.
Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos tributos,
especialmente FGTS e INSS. observada as instruções dos respectivos órgãos & lSS no Municipio de Nova
Venécia/ES,

12. OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

12.1. Exercer & Escalizaçáo dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na lei nº
8.666r93;

12.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na
execução do contrato;

12.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuadas no Contrato;

12.4. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas na
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato;

12.6, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

12.7; Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas a observância das normas ambientais
vigentes;

12.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do projeto básico e seus anexos;

12.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

131. A CONTRATADA e obrigada a reparar. corrigir. remover,, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados.

13.2. A eventual aceitação das obras/serviços por parte do Contratante não eximira & Contratada da
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vicios que eventualmente venham a se verificar
posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da
Contratada.
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13.3. As obrasfserviços deverão ser entregues em perfeitas condições de utilizaçào, sendo que todo o entulho e
restos de materiais provenientes da Obra deverão ser retirados pela Contratada.

13.4. Executar, dentro da melhor técnica. os serviços contratados. obedecendo rigorosamente as normas da
ABNT. especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura de Nova Venécia,

13.5. Responder, ressalvadas as hipóteses iegais de caso fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuizo
que. em decorrência da execução deste objeto, for causado aos imóveis. mobiliários, equipamentos e demais
pertences dO CONTRATANTE ou de terceiros; ficando certo que os prejuízos eventualmente causados serão
ressarcidos;

13.6. Observar o uso dos equipamentos de segurança. por parte de seus funcionários. de proteção individual e
coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários. conforme normas vigentes. visando não permitir a ocorrência
de danos físicos e materiais;

13.7. Responsabilizar—se exclusivamente por providências e obrigações em caso de acidente de trabalho,
isentando O CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

13.8. A CONTRATADA preferencialmente selecionará, MÃO DE OBRA LOCAL para execução dos serviços.

13.9. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução
deste instrumento. mão de obra infantil. nos termos do inciso XXXIII do art. 7” da Constituição da Republica, bem
como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato.

13.10. A CONTRATADA deverá apresentar; sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do
adimplemento de suas obrigações trabalhistas. inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,
para com seus empregados.

13.11. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança dos operários e
de terceiros no perimetro da obra.

13.12. Manter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representa-Ia junto à
fiscalização do Municipio de Nova Venécia/ES;

13.13. Retirar ou substituir. qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a fiscalização do
Municipio de Nova Venécia/ES, que lançará a devida justificativa no diário de obra;

13.14. Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias, tais como: sala para a fiscalização;
barracões para depósito de materiais; sanitários e tapumes; ferramentas e equipamentos necessários e
suficientes a boa execução da obra;

13.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
conforme prevê o parágrafo “lº, do Artigo 65 da Lei 8666/93.

13.16. A publicidade do recurso deverá ser realizada por meio de placa a ser fixada na Obra, ou outro veiculo de
comunicação, cujo modelo será disponibilizado pela administração municipal.

13.17. Comunicar ao CONTRATANTE. quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou
comprometer a integridade do patrimônio público;

13.18. Não transferir a terceiros. por qualquer forma; nem mesmo parcialmente. as Obrigações assumidas. nem
subcontratar qualquer das prestações a que esta Obrigada. exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico
ou nO contrato;
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13,19, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de «dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.20. Manter, durante o periodo de vigência do contrato. todas as condições que ensejaram a sua habilitação e
qualificação no certame licitatório:

13.21. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual. quando couber.

13,22. Atender as novas regras do Sindicato da Indústria da Construção Civil (Sinduscon-ES). referente a
prevenção à Covid-19 como forma de preservar a saúde, cumprindo todas as normas e protocolos de segurança.

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1. Documentação relativa à Capacidade Jurídica:

a) Carteira de identidade do(s) proprietário(s) ou do(s) sócio(s);

b) Registro comercial. no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou a última alteração consolidada, devidamente
registrado. em se tratando de Sociedade Comerciai. ei no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

f)— Certificado de inscrição Cadastral da Licitante no Municipio de Nova Venécia.

14.1.1. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem sócios em comum. estas serão INABlLlTADAS por
ofender o Princípio de Competitividade.

14.2. Da Documentação relativa à Qualificação Financeira:

14.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. observada a data de
validade definida no instrumento.

14.211. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade. a certidão negativa de falência para fins
de habilitação. deverá apresentar data de emissão de, no máximo. 90 (noventa) dias anteriores à data fixada
para a sessão de abertura da licitação.

1422. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exiglveis e apresentados
na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de Abertura e Encerramento. certificado por contabilista
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

142.21. Para as Sociedades Anônimas. e demais empresas não optantes pelo simples nacional. que excedam
a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3. Q 2ª. bem como. o art. 3“. I e li. nova
redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76:

Art. 176. (...)

l - balanço patrimonial;
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ll — demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

ill - demonstração do resultado do exercício; e

IV - demonstração dos fluxos de caixa;

V = se companhia aberta. demonstração do valor adicionado.

5 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores correspondentes das
demonstrações do exercício anterior.

5 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos ou
demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do
exercicio.

14.222, Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita bruta de R$
4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3“, I e lI, nova redação pela LC nº 155/2016?

3) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, registrados na Junta
Comercial;

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial;

c) AS empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado para ME e EPP,
poderão substituir os itens das letras "a" e “b“ pela Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, dO periodo de apuração anterior ao Edital;

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3" do Decreto nº 8.538. de 2015).

142.23. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o recibo de entrega
dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço Patrimonial, da Demonstração de
Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital.

142.24. Caso O licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contabil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

14.225. A comprovação da situação financeira da empresa sera constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante
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14.22.51 As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: Liquidez Geral
( LG). Solvéncia Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua habilitação, deverão comprovar patrimônio
líquido mínimo, na forma dos 55 2ª e 3º do artigo 31. da Lei nº 8666/93;

142.252 A comprovação de patrimônio líquido será equivaiente a 10% (dez por cento) do valor estimado para
contratação. considerando o valor estimado para o periodo de 12 (doze) meses, conforme determina a Lei nº
8666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, atraves de índices oficiais.

142.2.6. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na junta comercial
respectiva ou por intermédio do SPED -— Sistema Público de Escrituração Digital. na forma da legislação que
regula a materia.

14.227. No caso de empresa recem-constituida que ainda não tenha encerrado seu primeiro exercício social, o
que deverá ser devidamente comprovado. podera ser apresentado. excepcionalmente. em substituição ao
balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 0 Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao
período compreendido entre o inicio de suas atividades e o mês anterior a data de apresentação dos
documentos de qualificação economico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação
apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED.
14.228. As empresas enquadradas como MEI — Micro Empreendedor Individual estão dispensadas de
Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando—as isentas da apresentação, porém devem apresentar o
CCM! - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.

142.2.9. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das Demonstrações Contábeis,
a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em situação regular perante o CRC na data de sua
emissão, quando da assinatura de trabalho técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua
regularidade, conforme Resolução CFC nº 1402/2012. A não apresentação da referida certidão não ensejará a
inabilitação da empresa licitante no presente certame.

14.3. Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ);

1432. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria—Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.33, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico:
www.tstjusbrlcertidão;

14.3.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicíiio ou sede do licitante, relativa a atividade em
cujo exercicio contrata ou concorre;

14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou
sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES fica obrigada a fornecer a
certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;
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14.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

4.3.9. Caso O licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação,

14.4. Das Declarações de Regularidade Social, de Superveriiência, de e-mail e atendimento ao Artigo 9“,
inciso II! da Lei 8.666193:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme Artigo 32, 5 2“, Lei
8666/1993

b) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos“, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo ?º, da Constituição
Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 cfc a Lei nº 8666/93 e suas
posteriores alterações.

c) Declaração para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇAO de e-mail.

Obs.: A falta da referida declaração não ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente certame.

d) Apresentar declaraçâo expressa atestando que a licitante não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. sendo de sua inteira
responsabilidade a fiscalização dessa Obrigação,

14.5. Documentação relativa à Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia);

aªi) A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas atribuições conforme Resolução
nº 266/79 do CONFEA.

3.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Juridica emitidas pelo
CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas serão inabilitadas.

3.3) A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espirito Santo deverão apresentar na ocasião da
contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA dO estado do Espirito Santo;

a4) As Atribuições Tecnicas do(s) Responsavelieis) Técnico(s) indicado(s) deverão ser semelhantes com os
serviços listados na planilha de orçamento e com os itens de maior relevância técnica e de valor significativo.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o
objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma:

b.1) Atestadots) de desampenho anterior, emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado.
devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT).
visando certificar a CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL da empresa proponente, bem como
comprovar O seguinte serviço prestado ou similar:

b.1.1.) instalação de elevador (plataforma elevatória) eletrico residencial, para uso restrito de PNE, de acordo
com as normas da ABNT NBR.
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b,2) Os atestados referentes a capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais
responsáveis tecnicos, admitindo-se a soma dos atestados.

DB) O profissional detentor do(s) Atestado(s) de Execução de Obrais) detalhado(s) acompanhado(s) de sua(s)
respectiva(s) Certidãoiões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devidamente Registrado(s) deve comprovadamente
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal:

— Sócio: Comprovação atraves de Certidão Simpliticada da Junta Comercial atualizada.

— Diretor: Comprovação atraves de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia da publicação na
imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas.

- Empregado—: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e registrada na DRT,
ambos autenticados.

- Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI Nº 9576, DE 26 DE NOVEMBRO DE
1999. Art. 55 a 58 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e resolução do CONFEA nº 191 de 20 de março
de 197U.

— Responsável Técnico: poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do responsável
técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da anuência deste, devendo o
contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável técnico ser apresentado para efeito de
assinatura de contrato com a Administração, caso a licitante seja a vencedora do certame.

b.4) Comprovação de qualificação do(s) responsavel(eis) tecnico(s) indicado(s), para desempenho de atividade
pertinente e compativel com o objeto da licitação, atraves de Certidão de Acervo Tecnico, emitida pelo CREA,
acompanhada dos respectivos atestados ou atestados fornecidos por empresas públicas ou privadas, em nome
do responsável técnico, desde que registrados no CREA. onde deverá constar comprovação de execução de
obra(s) / serviços compatíveis com o objeto da licitação.

Da justificativa para exigência de atestado técnico operacional formulada pelo engenheiro civil
responsável pela elaboração dos projetos.

Para enfrentar o desafio de contratar uma determinada empresa que seja capaz de atender as necessidades de
toda coletividade por meio da livre concorrência, com vistas e zelar pela supremacia do interesse público e
observar aos preceitos intrínsecos aos Princípios da Administração Pública, em especial, ao que determina o
Princípio da Eficiência no tocante a realização de certa complexidade, como e o caso da obra de ADEQUAÇÃO
DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, o Municipio desenvolveu os projetos
básicos de engenharia, memorial descritivo dos serviços e planilhas orçamentárias com vista a contratar um
particular que seja capacitado para entregar o objeto desta licitação. Nos projetos básicos de engenharia estão
detalhados os serviços e as intervenções necessarias. Nos memoriais descritivos estâo detalhados os métodos
construtivos que devem ser observados na execução de cada serviço que compõe a obra e nas planilhas
orçamentárias estão as especificações, quantidades e preços unitários atribuídos a cada um dos serviços
necessários para realizar a obra o objeto do certame.

Para que o interesse público seja alcançado por meio da efetiva entrega da obra, de acordo com as
eSpecificações dos projetos e memoriais tecnicos elaborados e apresentados aos licitantes, esta Secretaria
Municipal de Administração tratou de Identificar o item de serviços que, dentro do escopo da obra, apresenta
maior probabilidade de surgirem problemas relacionados a execução e, por consequência, prejuízo ao erário. A
experiência acumulada durante o tempo no acompanhamento de obras com características semelhantes a esta
que ora é Iicitada propicia, ao corpo técnico que fiscalizará a execução do contrato, concluir que o serviço de
instalação de elevador (plataforma elevatória) elétrico residencial, para uso restrito de Portadores de
Necessidades Especiais representa a parcela da obra que exige cuidado especial, dada a maior probabilidade
de apresentar defeitos construtivos decorrentes da associação de dois fatores relevantes: dificuldades inerentes
a especificidade do serviço e possivel falta de experiência da empresa contratada para realizar a obra. Com
base nestas informações foi realizada análise em relação às parcelas que seriam de maior relevância para a
obra conforme os critérios adotados pelo método de Curva ABC, também denominado de Análise de Pareto,
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com vistas a reduzir as possibilidades de ocorrerem dificuldades relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos.
De acordo com este método de análise o serviço exigido para comprovação de qualificação tecnica corresponde
a 51,09% do valor global do orçamento estimado da obra“

O critério adotado para a utilização do metodo ABC levou em consideração, não so o valor nnanceiro atribuido,
mas também, a relevância técnica do serviço em relação às dificuldades relacionadas com as circunstâncias
físicas do local no quai o mesmo será realizado. Estas circunstâncias tornam premente a necessidade de O
poder público contratar uma empresa que seja capaz de realiza-lo e para isto, necessário que a mesma
comprove possuir amplo domínio das técnicas construtivas relacionadas ao serviço. Seguindo esta orientação,
com amparo na discricionariedade atribuida ao gestor público, foi determinado o critério adotado para avaliar as
qualincações tecnicas profissionais das empresas licitantes. Este critério foi estabelecido com base, não somente
no valor, mas, principalmente, na importância do serviço que será executado na realização da obra.

Será admitido às empresas apresentarem atestados tantos quantos forem os necessários para
comprovarem terem matizado cada um dos serviços eleitos como ªrcela relevªnte da obra.

AS exigências relativas a qualificação técnica das empresas e seus responsáveis tecnicos decorrem da
discricionariedade da administração pública e da boa prática em relação a responsabilidade dos agentes
públicos incumbidos de dar destinação adequada as finanças públicas, além do que, não denota caráter restritivo
a participação dos particulares na licitação e visam. tão somente, assegurar a supremacia do interesse público e
propiciar controle sobre a qualidade e eficiência dos serviços realizados na obra.

14.6. Das Visitas Técnicas Facultativas:

14.6.1. Será facultado ao licitante visitar O local da realização dos serviços, mediante prévio agendamento pelo
telefone (33) 9907-926? — Engenheiro Civil João Pedro Figueredo Sicupira ou pelo e—mail:
planeiamento©novavenecia.es.gov.br, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min.

14.6.2. A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VlSlTA TÉCNlCA fornecido pelo
Municipio de Nova Venécia-ES, emitido pela SECRETARtA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, devidamente
assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente agendada até 0 terceiro dia útil
antes da realização do certame, bem como a visita técnica deverá ser realizada apenas por profissionais
devidamente habilitados pelo CREA, detentores de registro ou pelo representante legal da empresa. OU não
havendo interesse, a mesma deverá apresentar declaração formal assinada pelo RESPONSAVEL TÉCNICO da
empresa registrado no CREA ou pelo REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer questionamentos futuros que
ensejam avenças técnicas com O órgão licitador.

14.63. O objetivo da visita técnica vem a ser a comprovação de que todos os licitantes conhecem os locais da
execução dos serviços e, via de consequência, suas propostas de preços refletirão com exatidão os serviços a
serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao contrato.

15. PROPOSTA DE PREÇOS:

15.1. As prepostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em envelopes fechados
(colado ou lacrado).

15.2. Em única via impressa e arquivo digital, redigidas em linguagem clara, em papel timbrado do proponente.
sem emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

15.3. Data e assinatura da pessoa credenciada, do representante legal ou do responsável técnico, na página
final, rubricada as demais páginas.

15.4. Descrição clara e completa dos serviços ofertados com as devidas especificações.
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15.5. Apresentar planilha de preço unitário e total por item, e o valor global da proposta, em moeda nacional. em
valores com (02) duas casas decimais, utilizando as seguintes fórmulas do Office Excei: Arred ou
arredondarparabaixo? ou conflgurar o Office Excel em Arquivo — Opções — Avançado — Ao calcular esta pasta
de trabalho: Definir precisão conforme exibido.

Obs.: a não utilização das fórmulas acima citadas na elaboração da planilha de preço não acarretará a
desclassificação da proposta apresentada.

15.6. As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo Município e
constantes das planilhas de quantidades de preços anexo ao Edital, sob pena de desclassificação; bem como.
composição de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDl que integram o orçamento e
devem constar no envelope de proposta de preços,

15.7. As propostas de preços. bem como todos os documentos que integram serão analisadas e. em caso de
inconformidades. ensejarão a desclassificação da licitante.

15.8. O valor unitário de cada item a ser cotado pela licitante não poderá ser superior ao mencionado na planilha
inicial oferecida peto Município e, caso isso ocorra, a licitante terá sua proposta declarada desclassificada.

15.9 Juntamente com a proposta comercial. devera ser apresentado o cronograma fisico-financeiro da obra ou
serviço, obedecendo o prazo de execução previsto no presente Projeto Básico, devendo o mesmo conter os
valores mês a mês. e seu percentual em relação ao valor total proposto, em conformidade com o anexo
constante do Edital.

15.10. Periodo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados da data de
abertura das propostas.

15.11. Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluidos todos os custos diretos e
indiretos, bem como quaisquer outras despesas. inclusive transporte dos materiais ao local de entrega e tributos
de qualquer natureza.

15.12. Indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, número. bairro.
cidade, CEP, UF). telefone e endereço eletrônico (e-mail).

16. DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

16.1. Sugere—se a adoção da modalidade Tomada de Preços, sendo o tipo de julgamento Menor Preço Global,
Regime de Execução: Indireta; Empreitada: por preço unitário.

1?. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS:

17.1. Cometa infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666. de 1993, a CONTRATADA que:

17.1.1. inexeCUtar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.1,2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3_ falhar ou fraudar na execução do contrato;

17,1.4 comportar—se de modo inidôneo; ou

17.1.5. cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato. a Administração pode aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
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172.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das Obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos para O serviço
contratado;

17.2.2. Multa de:

17,221. 01% (um décimo por cento) até 02% (dois décimos por cento) por dia sobre O valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese. inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença;

17.222. 01% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

172.23. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre O valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

172.24. 02% a 3,2% por dia sobre O valor mensal do contrato. conforme detalhamento constante das tabelas 1
e 2, abaixo; e

Nota expiicativa: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da autoridade.

172.25. 0,07% (sete centésimos por cento) dO valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

172.26. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão) entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 172.1, 17.23 e 17.2.4 poderão ser aplicadas a CONTRATADA
juntamente com as de multa. descontando—a dos pagamentos a serem efetuados,

17.4. Para efeito de aplicação de multas. às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Iêºêlêj ___________________ _, _ , , , , _, , ,,,—__, ,, , , , , , ”,,, WW,GRAU CORRESPONDÉNCIA
' " “1 " : ______6 2% ao “dia sobre O valor mensal do contrato

7 7 7 7 H 2 " " ' H : 0, 4% ao dia sobre o valer mensal àó—éããírãiã'—"—“—"—“—'—'—"—'“"—"
3 ' í. ' O 8% ao dia score O valor mensal do contrato ª

L__ _ _ _ _ 4 " " t 15% ao dia sobre O valer mensal docontratouff i
5 3,2% ao dia sobre O valor mensal do contrato .

iTEM ? DESCRIÇÃO : GRAU
M 1 ' " " Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico. lesãocOr—poraíMM" 05ou consequencias letais por ocorrência; (

' “1-2 " " ' Suspender ou inteiro—rn—per—A—s—al—iio motivo de força maior ou caso fortuito os 04 V V (. .
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servrços contratuais por dia e _p_or unidade de atendimento
l

3 Manter funcronario sem qualificação para executar os serviços contratado : 03 l1 por empregado e por dia; »
:Recusar- -se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por?4 idia: 02
. “ . . Para os itens estavªm:—deixar de " : > ' :

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do orgãoi f scalizador 02 =por ocorrência; É
6 :Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 01 É

' as necessidades do serviço, por funcronano e por dia; : :
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não prevrstos nesta] :

7 tabela de multas apos reincidência formalmente notificada pelo orgão' 03 :facalizador, por item e por ocorrencra : ,________ _ _ _ _ _ _,
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no '8 01, editallcontrato

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

1751 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.6. Se, durante o processo de aplicação da penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo — PAR.

17.7. A, apuração e o juigamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de tº de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especincos
para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.
17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando—se o procedimento previsto na Lei nº
8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionaiidader

17.1 0.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos.
ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.12. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1113. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice INCC (indice Nacional de Custo da
Construção —- DIFGV) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Financeiros do último reajuste.
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, O CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variação conhecida. liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA Obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.5, Nas aferições finais, O indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, O definitivo.

18.64 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto—, as partes elegerão novo indice oHciai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO:

19.1. É vedada a subcontrataçâo totai ou parcial para a execução dos serviços. objeto do Contrato.

20. CONCLUSÃO:

20.1. .A planilha orçamentária, memorial descritivo e demais peças encontram—se em anexo a este projeto.

Nova Venécia-ES, 24 de fevereiro de 2023.

ELABORADO POR:

Elson Luis Schneider João Pedro Figueredo Sicupira
Subsecretário Municipal de Administração Matrícula nª 79382
Decreto nº 17510, de (34/04/2022 Engenheiro Civil
Matrícula nª 79182 Diretor do Departamento de Planejamento Estrategico& MG-230471/D
APROVAgAO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovado pela autoridade competente, Sr, Andre Wiler Silva Fagundes, Prefeito do Município de Nova
Venécia/ES.

Em: de de 2023.
Andre Wiler Silva Fagundes
Prefeito
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(Projeto Básico — Especificações do objeto)

Anexo I.! — Projeto Executivo;
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ANEXO !

(Projeto Básico - Especificações do objeto)

Anexo I." — Planilha Orçamentária;

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA VENÉCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

OBRA: PROJETO DE ACESSIBILIDADE DO PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA — ES LOCAL: NOVA VENÉCIAIES L.S S! DES: “6,15% JOÃO PEDRO FIGUEREDO SICUPIRA - CREA: 23047110 BDI: 36,59%

“Rªçª-6111511 '

em Hum.- JAH .

_. " ' fa , . , __

01.01.01 20305 DER_ES_E Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 rn, padrão 8,00 243,45 332,53 2.660,24

DF DER

01.01.02 20356 DER_ES__E Aluguel mensal Container para almbxarifado, incl. porta, 2 MS 3,00l 667,86 912,23 2.736,69

DF janelas, 1 pt iluminação, Isolamento térmico (teto), piso

em comp. Naval pintado, cert. NR18, incl. laudo descontaminação.

01.01.03 20344 DER_ES__E Mobilização e desmobilização de container locado para UND 1,001 1.538,32 2101.19 2.101,19

. DF, barracão de obra , , ,

01.01.04 200576 DER_ES_E Placa para inauguração de obra em aluminio polido UND 1,00 808,22 1.103,95 1.103,95

DF e=4mm, dimensões 40 x 50 em, gravação em baixo

relevo, inclusive
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pintura e fixação

SUB-TOTAL - 01 .01

8.602,07

' 01.02.01

"é..- .. ªªª

DER_ES_E

DF

Demo! ção de alvenaria

70254

01.02.02

10323

DER_ES—E

DF

Retirada de torneiras e registros

UND

9.89'

13,51

01.02.03

10264

DER_ES_E

DF

Demolição de piso graniiite

MZ

2010-

3.044,92

01.02.04

10210

DER_ES_E

DF

Demoiiçáo manual de concreto simples (EMOP 05.001 .001)

MS

254,98

322229

01.02.05

10239

ADER_ES_E

DF

Retirada de divisórias Dom reaproveitamento

MZ

34,92

276,21

01.02.06

10271

DER_ES_E

DF

Retirada de caixas/quadros elétricos

UND

13,43

18,34

01.02.07

10214

DER_ES_E

DF

Retirada de portas e janelas de madeira, inciusive batentes

MZ

14,4?

302, 53

01.02.08

10224

DER_ES_E

DF

Retirada de grades, gradis, alambrados. cercas e portões (Retirada Rampa)

Mªl

15,94

39í61 ª

010209

30304

DER_Es_E

DF

Índice de preço para remoção de entuiho decorrente da execução de obras (Classe A CONAMA — NBR 10.004 - Ciasse IIB), incluindo aluguel da caçamba. carga,
transporte e descarga em área licenciada

M$

73,72

4712.03

SUB-TOTAL - 01 .02

12.749,98

SuesnDTAL-01

21 352,05

E "j" 3151155 ªfNBR—àºªºi IEP
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02.01.01

2002 54

DER_ES_E

DF

Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico ranhurado vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 1.5cm. assentado com pasta de cimento colante, exclusive regularização e lastro

MZ

02.01.02

200253

DER_ES_E

DF

Fornecimento e assentamento de Iadrilho hidráulico pastilhado, vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 1.5cm, assentado com pasta de cimento colante, exclusive regularização & lastro

Mª 12,76

98,27

134,23

1.712,53

02.01.03

30209

DER_ES—E

DF

Aterro com areia em áreas de calçada, inclusive fornecimento e adensamento

Mª ? 16-

1 56,98

214,42

1.535,23

02.01.04

89470

SlNAPl

Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, (espessura 14 cm), fbk : 4,5 mpa, para paredes com area liquida maior ou igual & Smª, com vãos, utilizando colher de pedreiro. ALD/2014.

Mº 716,

88,81

121,31

868, 54

020105

110101

DER_ES_E

DF

Chapisco com argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada no traço 1:3, espessura 5 mm

Mº 3,58!

111334

17,95

6425

02.01.06

1 10302

DER_ES_EA

DF

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 10516, espessura 25 mm

Mº 3,58

52,08!

84,80

303,56

02.01.07

200229

DER—ES—E

DF

Meio-fio de concreto moldado in-loco com formas de chapa compensada resinada õmm, nas dimensões 10 x 30 cm, incl. escavação. reaterro e bota-fora

M 3,58

80,861

110,45

395,39

02.01.08

40911

DER_ES_R

0D

Calçada de concreto

Mº 25,75

50,81

69,40

1.787,08

02.01.09

210322

DER_ES“E

DF

Corrimão em tubo de ferro galvanizado diam. 2" com chumbadores a cada 1.5m

M 16,30!

14o40

19177

3.125,88

02.01.10

190417

DER_ES_E

DF

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a duas demãos, inclusive fundo anticorrosivo a uma demão, em metal

M 16,30'

25,15

34,35

559,94
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&"“. ”€*

O';

E;

.: NOVA VEntcu & E!! num
.

qENÍ-Gu

02.01.11 94992 SiNAPl Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com Mº 32,60' 101,73 138,95 4.529,86

concreto moldado m2 cr 109,05 in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado.

. Af 07/2016

02.01.12 190211 DER_ES_E Pintura com tinta PVA. sobre concreto ou bloco de Mª 3,58 20,72 28,30 101,31

DF concreto, a duas demãos, marcas de referencia Suvinil,

Coral ou Metalatex SUB-TOTAL - 02.01 , A A A 215.391,62

02.02.01 100874 SlNAPi Puxador para pod, fixado na porta — fornecimento e UND 1,00 314,36

instalação. AF 01/2020

020202 100887 SlNAPi Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 70 UND 1,00! 333,50' 455,53 455,52

em fixada na parede - fornecimento e instalação. Af_01/2020

02.02.03 100868 SiNAPI Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 80 UND 2,00! 348,23 472,92 945,83

cm. fixada na parede - fornecimento e instalação.

, “Af 01/2020 , ,, , ,, , , , ,

02.02.04 90844 SINAPI Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou UND 1,00! 1.041,48 1.422,53 1.422,53

média), padrão médio, 90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução do furo — fornecimento

, e instalação. Af 12/2019 , . ,

02.02.05 120101 DER_ES_E Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou Mª 14,38! 6,77 9,25 132,81

DF grossa lavada, no traço 113, espessura 5 mm

02.02.06 110302 DER_ES_E Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal Mª 14,38 81,54 84,08 1.207,27

DF hidratada CH1 e areia lavada traço 1:0.5:6, espessura 25

mm

02.02.07 120220 DER__ES__E Cerâmica 10 x 10 cm, marcas de referência Eliane, Mº 14,36: 108,46 148,15 2.127,73

DF Cecrisa ou Portobello, nas cores branco ou areia. com

rejunte esp. 0.5 cm, empregando argamassa colante SUB-TOTAL - 02.02 , 8.721,07 SUB—TOTAL - 02 A A 22.112,69,

429,33 429,38
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;“|""ª".

NWA VEHÉCIA

ESF CANTO

030101

se4ro

'mNAFi

Alven ria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, (espessura 14 cm), fbk = 4,5 mpa, para paredes com área líquida maior ou igual a Smª, com vãos, utilizando colher de pedreiro. Af 1212014.

03.01.02

40243

DER_ES_E

DF

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA—SO A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

KG

03.01.03

110210

DER_ES_E

DF

Forro PVC branco L = 20 cm, frisado, estruturado por perna de aço galvanizado e tirantes rígidos fabricado de acordo com a NBR-14285, colocado

MZ

ses 8934 12250

729.01

03.01.04

90202

DER_ES—E

DF

Cobertura nova de telhas onduladas de fibrocimento 6.0mm, inclusive cumeeiras e acessórios de Fixação

MZ

6,25 60,42 A 60,09

375,71

03.01.05

90844

SINAPI

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou media), padrão medio, 90x2100m, espessura de 3,50m, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação. Af 12/2019

UND

1,00l 1.041,46 1.422,53

1.422,53

03.01.06

190104

DER_ES_E

DF

Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador em paredes e forros, a três demãos

M;:

43,4? 24,28 33,16

1.441,64

03.01.07

90312

DER_ES_E

DF

Calha em chapa galvanizada com largura de 40 cm

3,05 214,88 293,50

895,18

03.01.08

120101

DER_ES_E

DF

Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1z3, espessura 5 mm

MZ

43,47 6,77 9,25

401,97

03.01 .09

1 10302

DER_ES_E

DF

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CHl e areia lavada traço 1:0.5:6, espessura 25 mm

MZ

4347 6154 8406

3.653,97

SUB-TOTAL - 03.01

12.084,81
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Eo Ir“ª.J NWA VENÉCIA &

:» ann-ro

03.02.01

50606

DER_ES_E

DF

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados clargamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia traço 1:0.5:8. esp. dasiuntas 12mm e esp. das paredes slrevestimento. 10cm (bioco comprado na fábrica, posto obra)

AMª

15.15

63,861

87,23

1.321,47

03.02.02

120101

DER_ES_E

DF

Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1z3, espessura 5 mm

MZ

30,30!

6,77

9,25

280,18

03.02.03

1 10302

DER ES E

DF

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 1:05:65, espessura 25 mm

MZ

30,30!

61 54

84,06

2.546 94

I

03.02.04

190104

DER_ES_E

DF

Pintura com tinta iátex PVA, marcas de referência
Suvinii. Coral ou Metaiatex, inclusive selador em paredes e forros, a três demãos

MZ

10,31

24,28

33,16

342,00

03.02.05

130236

DER_ES_E

DF

Piso cerâmico esmaltada. PEI 5, acabamento semibriiho, dim. 45x45cm, ref. de cor CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento
coiante, inclusive rejuntamento

MZ

141.92

81,50!

111,32

4.666,06

SUB-TOTAL , 03.02

9.156,65

SUB-TOTAL - os

21 .241 ,46

04.01.01

DER_ES_E

DF

Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade

M$

”6,00

157,16

942.96

04.01.02

DER_ES__E

DF

Fornecimento. dobragem e colocação em fôrma, de armadura (ZA-50 A média. diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

KG

61,76l

15.99

987.85

04.01.03

DER_ES_E

DF

Fôrma de chapa com pensada resinada 12mm. levando— se em conta a utilização 3 vezes (incluido o material, corte. montagem. escoramento e desfôrma)

M2

24,00!

110,12

2.642,85

04.01.04

DER_ES_E

DF

Reaterro apiioado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm

MS

3.60]

76.19

274,28
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NWA VEHÉCIA

4un: E.“:.

40235

DER_ES__E

DF

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluido no custo)

MS

1 28!
|

730,47 997,75 1.277,11

SUB-TOTAL — 04.01

6.1 25,05

04.02.01

oompOsrç

A0

Elevador (PLATAFORMA ELEVATDRIA) elétrico residencial, para uso restrito de PNE. Norma ABNT NBR 128922009

UND

11,00

204.562,61

149.763,97 204.562,60

04.02.02

COMPOSIÇ

ÃO

VIDRO LAMINADO INCOLOR (6MM+6MM) lapidado reto; pintura branco brilhante, incluso transporte e instalação.

UND

1,00

88.589,99 121.005,06 121.005,06

SUB—TOTAL — 04.02

325.567,66

SUB-TOTAL - 04

331.692,71

* ' '.QS'WEN: * ..

05.01

1512102

DER_ES_E

DF

Fiº de Cºbrª termº-7058566. com isolamento para 7501):
seção de 2.5 mm2

290,00: '

1,21

05.02

150801

DER_ES_E

DF

Eietroduto aparente do PVC rígido roscavel diametro 3/4", inclusive abraçadeira de fixação

20,001

15,95 435,72

1 05.03

150802

DER_ES_E

DF

Caixa de ligação de alumínio silício, tipo CONDULETES,sem rosca, no formato B, inclusive tampa corn vedação, diâmetro 3!

UND

5,00

21,74 148,47

05.04

140701

DER_ES_E

DF

Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...)

PT

1,00

99,79 136,30 1 136,30

05.05

141410

DER_ES_E

DF

Tubo de PVC rígido soldavel marrom, diam. 25mm (3/4"),

inclusive conexões

10,00l

24.57 33,56 335,60

05.06

141905

DER_ES_E

DF

Tubo de PVC rigido soldavel branco, para esgoto diámetro 40mm (1 1/2"), inclusive conexões

»

10 00'

35,88 49,01 490,08

06.07

130103

DER_ES_E

DF

Regularização de base pl revestimento cerâmico, com argamassa de cimento e areia no traço 1:5, espessura Born

Mªl

5,95

24,701 3374 200,65
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05.00 200401 DER_ES_E Limpeza geral da Obra (edificação) A Mª 1.755,13

DF A A A

05.09 141909 DER_ES__E Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto. M 2,70! 85,13 116,28 313,95

DF diámetro 100mm (4"), inclusive OOnexões

SUB-TOTAL - 05 4.01 2,86 n

Preços utl ados com data-base JAN/2023. Valores da tabela DER—Rodovias 07122; DER-Edificações 11/22 & SINAPI 12/22 atualizados pra data—base de JANEIRO de 2023 atraves dO indice de Reajustamento de Obras Rodoviarias do DNET. BD! ADOTADO APARTIR DA TAXA PADRÃO APLICAVEL SEGUNDO A RESOLUÇÃO TC Nº 366 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022! , Planilha datada em 24/02/2023, referente a obra de reforma de predio público na cidade de Nova
Venécia - ES

54
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA _ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES — CPL

ANEXO |
(Projeto Básico — Especificações do objeto)

Anexo I.!!! — Memorial de Cálculo;

01 SERVIÇOS PRELIMINARES
01.01 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS
01.01.01 Placa de Obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER

(4?)
Unidade : UND
8,00

01.01.02 Aluguel mensal container para almoxarifado, incl. porta, Zjanelas, 1 pt iluminação,
Isolamento térmico (teto), piso em comp. Naval pintado, cert. NR1B, incl. laudo descontaminação.

Unidade : MS
3,00

01.01.03 Mobilização e desmobilização de conteiner locado para barracão de obra

Unidade : UND
1,00

01.01.04 "Placa para inauguração de obra em aluminio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 em,
gravação em baixo relevo, inclusive
pintura e fixação"

Unidade : UND
1,00

01.02 DEMOLIÇOES E RETIRADAS
01.02.01 Demolição de alvenaria

(1,5'0,08'3,75)+(0,15*0,05*3,75)+(1,5*0,05*3,75)+(0,55*0,05*3,75)+(0,1*0,1*3,75)+(2*0,23*3,75)+(2*0,2
5“3,75)+(0,23*0,23*3,75)+(0,87'0,23*3,75)+(2*0,25*3,1 )+(2,08*0,25*3,1)+(0,8*2,1 )

Unidade: Mª
10,29

01.02.02 Retirada de torneiras e registros
Unidade : UND
1,00

01.02.03 Demolição de piso granilite
16,15*5,5

Unidade: NIz
80,03

01.02.04 Demolição manual de concreto simples (EMOP 05001001)

(4,8*2*O,1 5)+(4,B*2*0,15)+(1,8*1,77'2)
Unidade: Mª
9,25

01.02.05 Retirada de divisórias com reaproveitamento
(3,13*1,85)

Unidade: Mª

"Jl U'l
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.e €*.
3 NOVA vsutcu
% E» uma º“, &

5,79

01.02.06 Retirada de caixas/q uadros elétricos
Unidade: UND
1,00

01.02.07 Retirada de portas e janelas de madeira, inclusive batentes

(0,8*2,1)+(0,8*2.1)+(0.8*2,1)+(0,8*2,1)+(4*1 ,9)+(0,9*1,10)
Unidade: Mz
15,31

01.02.08 Retirada de grades, gradis, alambrados. cercas e portões (Retirada Rampa)

(9,7'1,62)+(1,5*1,7)
Unidade: Mª
18,26

01.02.09 Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe A
CONAMA — NBR 10.004 — Classe IIB), incluindo aluguel da caçamba, carga, transporte e descarga em
área licenciada

(10,29+9,25+5,79)+(88,B3*0,18)+(18,26ª0,3)
Unidade: Mª
46,80

02 ACESSIBILIDADE (NBR-9050)
02.01 RAMPA E CALÇADA
02.01.01 "Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico ranhurado vermelho, dim. 20x20 cm,
esp. 1.5cm, assentado com
pasta de cimento colante, exclusive regularização e lastro"

(6,65+0,7+7.15+0,7)*0,2
Unidade: Mª
3,04

02.01.02 "Fornecimento e assentamento de Iadrilho hidráulico pastilhado, vermelho, dim. 20x20
cm, esp. 1.5cm, assentado com
pasta de cimento colante, exclusive regularização e lastro"

(1 ,5+7,21 +2+1,2+2+7,75+1 8,65+1,62+2+2+2+2+1,5+1,5+2,3+1,2+1,5+2,25)*0,2+(0,4'0,4)+(0,75*0,75)

Unidade: Mª
12,76

02.01.03 Aterro com areia em áreas de calçada, inclusive fornecimento e adensamento

((6,2*0,472)+(6,2'0,412)+(0,4*2,75))*2
Unidade: M"
7,16

02.01.04 Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, (espessura 14 cm), fbk = 4,5 mpa.
para paredes com área liquida maior ou igual a Smª, com vãos, utilizando colher de pedreiro.
Af_12]2014.

((6,2'0,4I2)+(6,2*0,4I2)+(0,4'2.75))*2
Unidade: Mª
7,16

02.01.05 Chapisco com argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada no traço 1:3,
espessura 5 mm

(6,2*0,412)+(B,2*0,4l2)+(0,4*2,75)
Unidade: Mª
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EBF SANTO

3,58

02.01.06 Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada GH1 e areia lavada traço
110.5:6, espessura 25 mm

(6,2'0,4I2)+(6,2*0,4I2)+(0,4'2,75)
Unidade: M2
3,58

02.01.07 Meio—fio de concreto moldado in-ioco com formas de chapa compensada resinada Bmm,
nas dimensões 10 x 30 cm, incl. escavação, reaterro e bota-fora

(43?)
Unidade: M
3,58

02.01.08 Calçada de concreto
(9,5*2)+(4,5*1,5)

Unidade: Mª
25,75

02.01.09 Corrimão em tubo de ferro galvanizado diam. 2" com chumbadores a cada 1.5rn

Unidade: M
16,30

02.01.10 "Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a
duas demãos, inclusive fundo
anticorrosivo a uma demão, em metal"

Unidade: M
16,30

02.01.11 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado m2 (“109,05 in
loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado. Af_07!2016

(16,30*2)
Unidade: Mª
32,60

02.01.12 Pintura com tinta PVA, sobre concreto ou bloco de concreto. a duas demãos, marcas de
referência Suvinil, Coral ou Metalatex

(6,2'0,412)+(6,2*0,412)+(0,4*2,75)
Unidade: Mª
3,58

02.02 BANHEIRO PNE
02.02.01 Puxador para pod, fixado na porta - fornecimento e instalação. AF_0112020

Unidade: UND
1,00

02.02.02 Barra de apoio reta, em aco ino—x polido, comprimento 70 cm, fixada na parede -
fornecimento e instalação. Iii—0112020

Unidade: UND
1,00

02.02.03 Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 00 cm, fixada na parede -
fornecimento e instalação. ALM/2020

"Ji =J
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ESP SANTO

Unidade: UND
2,00

02.02.04 Kit de porta de madeira para pintura, semi—oca (leve ou média), padrão médio, 90x210cm,
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com
execução do furo - fornecimento e instalação. Af__12!2019

Unidade: UND
1,00

02.02.05 Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 1:13,
espessura 5 mm

(1,5+0,23+1,5+0,5+0,1)*3,75
Unidade: Mª
14,36

02.02.06 Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço
1:0.5:6, espessura 25 mm

(1,5+0,23+1,5+0,5+0,1)*3,75
Unidade: Mz
14,36

02.02.07 Cerâmica 10 x 10 cm, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou Portobello, nas cores
branco ou areia, com rejunte esp. 0.5 cm, empregando argamassa colante

(1,5+0,23+1,5+0,5+0,1)*3,75
Unidade: Illl2
14,36

03 ESTRUTURNCOBEÇTURAIACABAMENTO
03.01 CONSTRUÇAO ARQUIVO ANEXO
03.01.01 Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm, (espessura 14 cm), fbk = 4,5— mpa,
para paredes com área liquida maior ou igual a Smª, com vãos, utilizando colher de pedreiro.
Af_1212014.

(3,05+3,05+1,95)*2,70
Unidade: Mª
21,74

03.01.02 Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de
6.3 a 10.0 mm

((2,7*4r4)º(1o%ro,s17
Unidade: KG
29,32

03.01.04 Forro PVC branco L = 20 cm, frisado, estruturado por perfis de aço galvanizado e tirantes
rígidos fabricado de acordo com a NBR-14285, colocado

(1,95*3,05)
Unidade: Mª
5,95

03.01.05 Cobertura nova de telhas onduladas de fibrocimento 6.0mm, inclusive cumeeiras e
acessórios de fixação

(2,05'3,05)
Unidade: Mª
6,25
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03.01.06 Kit de porta de madeira para pintura, semi—oca (leve ou média), padrão médio, 90x2106m,
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura corn
execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12l2019

Unidade: UND
1,00

03.01.07 Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive
selador em paredes e forros, a três demãos

(3,05+3,05+1,95+1,95+3,05+3,05)*2,7
Unidade: Mª
43,47

03.01.08 Calha em chapa galvanizada com largura de 40 em
Unidade: M
3,05

03.01.09 Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 113,
espessura 5 mm

(3,05+3,05+1,95+1,95+3,05+3,05)*2,7
Unidade: Mª
43,47

03.01.10 Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço
1:05:15, espessura 25 mm

(3,05+3,05+1,95+1,95+3,05+3,05)*2,7
Unidade: Mª
43,47

03.02 REFORMA COZINHA
03.02.01 "Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados clargamassa de
cimento, cal hidratada CH1 e areia
traço 1:0,5:B, esp. das juntas 12mm e esp. das paredes slrevestimento, 10cm (bloco comprado na
fábrica, posto obra)"

(0,59+2,75+0,7)*3,75
Unidade: M2
15,15

03.02.02 Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no traço 113,
espessura 5 mm

(0,59+0,59+2,75+2,75+0,7+0,7)*3,75
Unidade: Mº
30,30

03.02.03 Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cai hidratada CH1 e areia lavada traço
1:0.5:6, espessura 25 mm

(0,59+0,59+2,75+2,75+0,7+0,7)*3,75
Unidade: Mª
30,30

03.02.04 Pintura com tinta látex PVA, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive
selador em paredes e forros, a três demãos

(2,75*3,75)
Unidade: Mº
10,31
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DQ ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'IZRAÇAO mu......
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EBF SANTO

03.02.05 Piso cerâmico esmaltada, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor CARGO
PLUS WHITE EIianequuiv. assentado com argamassa de cimento colante, inclusive rejuntamento

((2,75+2,75+2,97+2,97)*(2,95))+((2,75*2,97))
Unidade: Mª
41 ,92

04 PLATAFORMA ELEVATORIA
04.01 ESCAVAÇÃO
04.01.01 Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade

(2*2'1,5)
Unidade: Mª
6,00

04.01.02 Fornecimento. dobragem e colocação em fôrma, de armadura (DA-50 A média, diâmetro de
6.3 a 10.0 mm

(((2*10)+(2*10)+(1,5*10)+(1,5*10)+(1,5*'10)+(1,5'10))+(10%))*(0,617)

Unidade: KG
61 ,.?6

04.01.04 Fôrma de chapa compensada resinada 12mm, levando-se em conta a utilização 3 vezes
(incluido o material, corte, montagem, escoramento e desfõrma)

(2*1,5)*B
Unidade: Mª
24,00

04.01.05 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm

((0,3*2*1.5l*(4ll
Unidade: Mª
3,60

04.01.06 Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) — (5% de perdas já
incluido no custo)

(2*2*0,08)+(2*1,5*0,08)+(2*1,5*0,08)+(2*1,5'0,08)+(2*1,5*0,08)
Unidade: Mª
1,28

04.01 PLATAFORMA ELETRICA ELEVATORIA PARA USO RESTRITO

04.02.01 Elevador (PLATAFORMA ELEVATORIA) elétrico residencial, para uso restrito de PNE.
Norma ABNT NBR 128922009

Unidade: UND
1,00

05 DIVERSOS ITENS
05.01 Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 mm2

Unidade: M
20.00

05.02 Eletroduto aparente de PVC rigido roscàvel diâmetro 314", inclusive abraçadeira de fixação

Unidade: M
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e a: NOVA Ventana :
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20,00

05.03 Caixa de ligação de aluminio silício, tipo CONDULETES,sem rosca, no formato B, inclusive
tampa com vedação, diâmetro 3/4“

Unidade:UND
5.00

05.04 Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...)

Unidade: PT
1,00

05.05 Tubo de PVC rigido soldável marrom, diâm. 25mm (3I4ª'), inclusive conexões

Unidade: M
10,00

05.06 Tubo de PVC rigido soldável branco, para esgoto, diâmetro 40mm (1 1/2"), inclusive
conexões

Unidade: M
10.00

05.07 Regularização de base pl revestimento cerâmico. com argamassa de cimento e areia no
traço 1:5, espessura 3cm

(3,05*1,95)
Unidade: Mª
5,95

05.08 Limpeza geral da obra (edificação)
(15,15*15,20)12

Unidade: M2
115,14

05.09 Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 100mm (4"), inclusive
conexões

Unidade: M
2,70

JOÃO PEDRO FIGUEREDO SICUPIRA
ENG. CIVIL ! CREA -— MG 230.471ID
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(Projeto Básico — Especificações do objeto)

Anexo LEV - Cronograma Fisico-Financeiro

PREFElTURA

. .. MUNICIPAL

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO ATUALIZADO DE NOVA

VENÉCIA

PREFEITURA MUNiCKPAL DE NOVA VENEOIA OBRA: PROJETO DE AOESSIBILOADE DO PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA-Es LOCAL: NOVA VENÉCIAJES JOÃO PEDRO FIGUEREDO SICUPIRA - CREA: 23047170

Físico 1%) A A A 70,00% 20,00% 10,001!ª 1

01 SEszços PRELIMINARES 21.352,05 1

Financeiro (R$) 14.946,44 4.270,41 2.135,21 —

, , Físico (%) 50,00% 40,00% 10,00%

02 ACESSIBILIDADE (NBR-9050) 22.112,69 * * *
' - _ » , Viv Financeiro (R$) 1 1 056,35 8.845,08 2.211,27

. _ Í .' 4 — ' Físico (%) 10,00% 70,00% 20,00%03 ESTRUTURNCOBERTURNÃBABAMENTO , ,_ . 21.241,46

" Fmanceiro (R$) 2.124,15 14.869,02 4.240,29

f , A - A ' ' FísiCO(º/o) A 40,00% 30,00% 30,00%

04 PLATAFORMA ELEVATORIA 331.692,71 .

Financeiro (R$) 132.677,06 . 99.507,81 99.507,81
Fisico (%) 10,00% 90,00%

1 05 DIVERSOS ITENS , 4.012,86 ! , . . . Financeiro (R$) 401,29 3.611,57
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ECF muito o

.!& É
& novu VENÉCIA "É ª :.

TomParciai'(%$;í"Íí'Ar,_-A , A A 40,15% 31,94% 27,90%
TotalAcumuladoM) ' , _ 40,16% A A 31,94% 68,06%

R$ 400.411,77 .,

TotallFlinqncaimtRSi ,, -. 160.004,01 1215093,“ 111.714,15 TotaiAcumulado(R$) , , ' 160.804,01 280.007,62 400.411,77
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETfIRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOEs - CPL

ANEXO |
(Projeto Básico — Especificações do objeto)

Anexo I.V — Memorial Descritivo

24 DE FEVEREIRO DE 2023

MEMORIAL DESCRITIVO É ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS

“1. INTRODUÇÃO

O projeto visa a execução do plano de adequação das instalações físicas do prédio da prefeitura de
Nova Venécia, localizada na Avenida Vitoria nº 347 bairro centro. Espirito Santo.

Neste edifício será instalado uma plataforma elevatória elétrica, para uso restrito seguindo a NBR 12892.
além de a construção de uma rampa de acesso ao prédio presente com ladrilho hidráulico de sinalização e
corrimão de proteção, O acesso a calçada pelo meio fio também será adequado conforme NBR 9050. No térreo
sera adequado um banheiro para PNE, com barras de apoio nas paredes próximo ao vaso e puxador fixado na
porta,

Entre outras mudanças, a construção de um arquivo na parte de tras do prédio que irá servir como apoio
a sala de compras. Localizado perto da antiga rampa (inadequada). que sera retirada e descartada, assim como
outras pequenas demolições presente no projeto sendo. demolição parcial do piso granilãte presente no pátio,
demolição e retirada de alambrados, reiterada de torneiras na cozinha que será parcialmente movida para
permitir acesso ao elevador que se encontra na parte de tras do prédio.

Esta adequação se fez por pedido judicial no cumprimento da sentença proferida no processo judicial
nº 0006036-52.20118.08.0038, possibilitando assim O acesso a pessoas de necessidades especial a todos os
departamentos do prédio da prefeitura.

2. ACESSIBILIDADE (NBR-9050)

Este projeto abrange maior parte da reforma e contara com:

a) Construção de rampa de acesso ao pátio pela calçada com inclinação de 5,97%.
b) Adequação do acesso ao meio—FIO pela rua com inclinação de 8,33%.
c) Corrimão galvanizado em torno da rampa de acesso.
(1) Adequação ao banheiro no térreo em PNE (1.5m x1,5m), com puxador na porta, e barras de apoio

próximo ao sanitário.
e) Ladrilho hidráulico instalado na rampa de acesso. e em torno da calçada que dará acesso ao prédio

Todas essas áreas contemplam a mobilidade de portadores de necessidades especiais no referente ao uso
do estabelecimento físico e a locomoção dos mesmos

2.1. RAMPA E CALÇADA

Corn 15,15m x 2.0m x 0,45m a rampa terá 3 patamares e uma inclinação de 5,97%, feito com bloco
estrutural alem de aterro e acabamento com pintura. Um corrimão com 0,90cm de altura ao longo de sua
extensão.

O passeio 1,20m )( 1,0m sera rebaixado em 2 pontos com inclinação de 8,33% confeccionado com
massa de concreto e acabamento próprio e meio—fio.
2.2 BANHEIRO PNE

0 banheiro próximo a recepção recebera uma reforma aumentando suas dimensões para 1,50m x
1,53m, possibilitado por suas paredes de vedação que serão “cortados" e diminuídas em espessura assim
adequado segundo a NBR 9050, além disso será instalado puxador e barras de apoio,
3. ESTRUTURA ICOBERTURAIACABAMENTO

& 'I. CONSTRUÇÃO DE ARQUIVO ANEXO

64
Avenida Vitória nª 347. Centro. Nova Venécia-ES. CEP: 29830-000 =- Tcl.: (27) 3752-9004

I-Iomc—Pagc: IIIIII.iirriª'cnccírhgââgyllyj - Iªi-mail: Iicitacaoa'ríãnovavcncciacs.gos/“.br



»“
e!
: NWA VENECIA

& E» enim
(-
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comssm PERMANENTE DE LICITAÇOES - CPL

Com dimensões 3*05m )( 1,65m x 2,70m. confeccionado com bloco estrutural de 400m e sua armadura
de 6,3mm, o cômodo não possuirá fundação, sua cobertura será de uma queda apenas, com telhas de
fibrocimento e calha metálica. irá possuir uma porta de Bºom e um basculante de Bºom. O acabamento será em
pintura latex proprio.

3,2. REFROMA COZINHA

Com a instalação da plataforma elevatória próxima a presente cozinha, houve a necessidade de mover
paroiaimente o local, assim sua area demolida será de 22,0m2 e um acréscimo de “15,2mª. na parte da reforma
sera retirada parte das paredes de vedação, além da pia, por sua vez o acréscimo será de bloco cerâmico de 10
furos com acabamento em pintura PVA e cerâmica 45cm x 45cm.
4. PLATAFORMA ELEVATORIA

4,1 ESCAVAÇÃO

A necessidade da construção de uma laje de 2,0m x 2,0m 1,0m no fundo de uma escavação manual, terá o
intuito de receber parte da estrutura do elevador que por exigência das empresas terá que será confeccionada
antes da instalação. A laje sera presente no fundo da escavação e ao longo de suas 4 paredes ele ira possuir
uma malha de aço com 6.3mm em formato de esteira.
?. DIVERSOS ITENS

Dentro das demolições e acréscimos na adequação do prédio alguns pontos de água fria, terão que ser
modificadas e reiigados de acordo projeto, além de instalação elétrica no anexo do arquivo próximo na laje do
elevador.

JOÃO PEDRO F. SICUPiRA
CREAJMG —— 230.471/D
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ANEXO II
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CÓDIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

_ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA TOMADA DE PREÇOS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA - ES
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores.

Apresentamos & Vsas, nossa proposta para prestação do serviço de , pelo preço global de R$ __ (“valor por
extenso)—, em conformidade com a Planilha Orçamentária e Cronograma Fisico-Financeiro que são partes
obrigatórias e integrantes desta Proposta de Preços, conforme seguem anexados a mesma.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE SERVIÇOS DE EMPREITADA
GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS. OBJETIVANDO A ADEQUAÇAO DE
ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PREDIO DA PREFEITURA, NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENÉCIA-
ES, conforme as quantidades e especincações descritas neste projeto básico.

Item Especificações Técnicas Vr. Total
01 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE SERVIÇOS DE

EMPREITADA GLOBAL COM _FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS,
OBJETIVANDO A ADEQUAÇAO DE ACESSIBILIDADE DASJNSTALAÇOES DO
PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENECIA—ES conforme as
quantidades e especificações descritas neste projeto básico.Vator Global Total da Proposta R$

. Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos e despesas do
fornecimento, tais como custos diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa de administração, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, licenças, custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarao
ônus para a Prefeitura Municipai de Nova Venécia e demais despesas necessárias ao cumprimento integral
para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos.

0 O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
licitação.

' Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
bem como aceitam—os todas as obrigações especificadas.

' Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado
no documento de convocação e executar o serviço no prazo e condições estabelecidas neste ato
convocatório.

Por necessario informamos que:

&) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a)
, portador (a) da cédula de identidade nº e do CPF-MF nº , com endereço ,telefone (5) e e-mail .

b) Nosso domicilio bancário é (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta
corrente) .
(3) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá se—io feito ao endereço

(Locai), de de 2023.
Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa

(Nome da empresa)(Carimbo da Empresa)
(Obrigatório)
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MM
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO N“ 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS nª. 0132023

Em conformidade do edital em referência. ele O inciso III do artigo 30 da Lei nº 8666/93, declaro que a empresa
. inscrita no CNPJ/MF sob O nº , através do Sr. ___(Representante Lega! ou Responsável

tecnico) Cédula de identidade nº . devidamente identificado, tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto da licitação em
epígrafe, através de vistoria no local onde serão executados OS respectivos serviços, mediante inspeção e coleta
de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na
execução dos trabalhos pertinentes.

Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ,E MATERIAIS, OBJETIVANDO A
ADEQLIAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇÓES DO PREDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA-ES, através de processo licitatório, na modalidade CONCORRENCIA,
conforme especificações contidas no Projeto Básico.

OBS.: O representante da empresa participante devera ser autorizado pelo representante legal, atraves de
Autorização por Escrito, fazendo menção ao Edital em epígrafe (CV. nº _12.014), dando poderes para a
realização da visita técnica, assinada e datada" Será necessária ainda. a apresentação de cópia (autenticada ou
cópia simples e original) do Ato Constitutivo, Contrato Social. ou Certidão da Junta Comercial atualizada, para a
verificação da assinatura do representante legal.

A comprovação de conhecimentos técnicos satisfatórios deverá ser demonstrada atraves de cópias das
inscrição/registros nos órgãos competentes

(Local). de de 20234

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa
(Nome da empresa)

(Carimbo da Empresa)
(Obrigatório!
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ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013I2023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A
ADEQDAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICIPIO DE NOVA VENECIA—ES.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ................................................. com sede na Rua/Avenida .............. . ................ CNPJ nº .......................
CREDENCIA O(a) Sr.(a) ........................................................... (CARGO)
............................................................................................... portador(a) do RG. nº e CPF nº
........................................................ domiciliado(a ) e residente na RuaIAvenida nº Bairro
............................ (Cidade) CEP: para representa Ia perante a PREFEITURA DE
NOVA VENÉCIA na licitação por Tomada de Preços nº 01312023 podendo formular lances verbais e praticar
todos os atos inerentes ao certame inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórras

NOME: .........................................................................................................

RG.: ............................................................................................................

Obs.; Este documento deverá ser apresentado a Comissão Permanente de Licitação em mãos, fora de
'envefope. na etapade Credenciamento e com firma reconhecida.
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ESF SANTO

ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013i2023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

ERMO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA E SOB AS PENAS DA LEI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A
ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇÓES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Em cumprimento as determinações da Lei nº. 8.666l93 e demais legislações aplicáveis aO tema, para fins de
participação nesta TOMADA DE PREÇOS acima? a empresa (razão social), estabelecida e (Endereço
Completo), devidamente inscrita nO CNPJ sob O nº , declara que conhece e aceita todos os
parâmetros e elementos para a contratação. e que a proposta apresentada atende integral e irretratavelmente
os requisitos constantes dO ato convocatório e seus anexos. e que:

f) Não esta impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;
g) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;
II) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração
Municipal no quadro da empresa licitante na prestação do serviço Objeto da TOMADA DE PREÇOS;
i) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz. & partir de 14 anos.

Por ser a expressão da verdade, eu . Carteira de identidade nº. , CPF Nº. , representante
legal desta empresa, firme a presente,

(Local), de de 2023.

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa
(Nome da empresa) (Carimbo da Empresa)

(Obrigatório)

OBS.: A falsidade de declaração prestada Objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 caracterizará O crime de que trata O art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório.

* “=?de
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ANEXO VI
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023 ;

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022 '
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.—01.0014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A
ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALAÇOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICIPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

DECLARAÇÃO p_E MICRO EMPRESA I_E EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

Empresa estabelecida na . devidamente
inscrita no CNPJ-MF sob o nº. , através de seu representante legal Sr. (e). R. G, nº, expedida pelo e CPF/MF nº ,
DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que preenche os
requisitos do Art. 3º da referida Lei, não ultrapassando o limite de receita bruta estabelecido em seu inciso ll.
bem como estando inserido nos impedimentos previstos no 5 4ª desse mesmo artigo.

(Local), de de 2023.

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente)
(Razão Social da Proponente)

(Carimbo de CNPJ da Empresa)
Obrigatório
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ANEXO VII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.052E0700001.01.0014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A
ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA, NESTE
MUNICÍPIO DE NOVA VENECIA-ES.

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA gg FATO IMPEDITIVO PARA L_._ICITAR

Empresa , estabelecida a , devidamente inscrita nOCNPJ-MF sob O nº por seu representante legal O (a) Sr.(a)
, portadora da Carteira de Identidade nº. , expedida

peiO órgão e CPF/MF nº. , DECLARA. sob as penas da lei que,
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação nO presente processo iicitatOriO,
estando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

(Local), de de 2023.

Nome e assinatura dO (a) responsável legal pela empresa
(Nome da empresa)

(Carimbo da Empresa)
(Obrigatório)
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ANEXO VIII

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CODIGO CIDADES TCEIES Nº 2023.05250700001.01.0014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA_ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPREITADA
GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO A ADEQUAÇAO DE
ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PREDIO DA PREFEITURA, NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENECIA-

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Papel timbrado da empresa)Dados da :
Razão Sociai
CNPJ

CEP
Fones ! Fax
E—mail

Site Internet0 SIMPLES SIM
Dados do R assinatura da Ata de R sim de

Nome
O

Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Ender Com eto
CEP
Fone/Fax
E-mail
Carteira de Identidade

E
CPF

Dados Bancários da Empresa:
Banco
Agência
Conta

Dados do Contato com a Em
Nome
O

E

CEP
Fone / Fax
Email

OBS.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato.

(Local). de de 2023.
Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa

(Nome da empresa)
(Carimbo da Empresa)

(Obrigatório)
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ECP CANTO

ANEXO |X
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01312023

PROCESSO Nº 572859, de 04 de novembro de 2022
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0700001.01.0014

MINUTA _DO CONTRATO Nºm/2023

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUE ENTRE
SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA VENECIA E A
EMPRESA ....................... , COMO ABAIXO MELHOR SE
DECLARAM:

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ nº 27.167,428l0001-80. sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia—ES,
designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro, casado, enfermeiro. residente e domiciliado neste Município, e
pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXX, o(a)“ Senhor(a) XXXXX. (nacionalidade) XXX, (estado civil) XXX,
(profissão) XXX, portador do CPF nº XXXXX e da Ci nº XXXXX, residente e domiciliado neste Município, e do
outro lado a Empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, estabetecida na
Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX. CEP: XXX, e—mail: XXX, tel XXX, designada abreviadamente de
CONTRATADA, representada neste ato peto(a) Senhor(a) XXX, portadorta) do CPF nº XXX e da CI nº XXX,
(Nacionattdade) XXX, (Estado Civit) XXX, (Profissão) XXX, domiciliadota) e residente na Rua XXX, Bairro XXX,
(Cidade) XXX, CEP: XXX, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE MÃO-DE-OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS. mediante aS cIáUSUiaS e condições que
reciprocamente se outorgam e se obrigam:

CLÁUSULA PRIME_IR_A: FgNDAIILENTO JURÍDICO

1.1. O presente contrato será regido pela Lei nº 8.666, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8883/94, pelo
Decreto nº 9412/2018, bem como as disposições de direito privado aplicável à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO

2.1. O presente contrato decorre da Licitação, na modatidade TOMADA DE PREÇO, processada sob o n.“
0132023.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. O presente contrato tem por Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS,
OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS INSTALACOES DO PRÉDIO DA PREFEITURA.
NESTE MUNICIPIO DE NOVA VENECIA—ES, conforme especificado abaixo:

3.1.1. Os serviços de que se trata O caput desta Cláusula, desenvolver-se—ão através de Ordens de Serviços
específicas. a serem emitidas pela Prefeitura de Nova Venécia.

3.1.2. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, nO todo, OU em parte.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

73
Avenida Vitória nº 347. Centro. Nova Venécia—list CEP? 29830-000 — "PCI.: III?) 3752-9004

Home-Page: “tguwtlªvoneuimg—MM); - tri-mui]: Iicilacaohifnovavenccit!.cs.gov.hr



“sim"—L ºº ** oª:? ve a
& NOVA VENÉCIA :
& ISP num nÉ, 5

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA _ ESTADO Do ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTLRAÇAO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES - CPL

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses. contados a partir da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado. atendendo ao interesse e conveniêncra da
Administração.

4.2. O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses, conforme cronograma fisico-financeiro, que faz
parte do processo, a contar do primeiro dia útil subsequente à data da ordem de serviços, podendo ser
prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração, e
prorrogável na forma dos arts. 57, ªtº e 79, 55“. da Lei nº 8666193.

4.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação
do cronograma fisico—financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

4.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato se será cabível caso efetivamente se
configure uma das hipóteses legais (art, 57, 5 tº. da Lei nº 8.666i'93 e/ou art. 79, 5 5“, da Lei nº 8666/93. sendo
necessário. aiern das disposições no item 4.3. que se junte aos autos os documentos que comprovem as
alegações. a fim de que seja excluída eventual responsabilidade da contratada pelo atraso na execução das
obras.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO

5.1. Conforme proposta apresentada pete CONTRATADA e aceita pela Prefeitura de Nova Venécia, o preço
global para realização dos serviços e de R$ ............. ( ............... ).

5.2. Deverão ser computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os materiais a serem utilizados e
sobre os serviços a serem realizados. bem como os custos dos transportes a serem executados, em razão dos
transportes de equipamentos e máquinas. inclusive carga e descarga, correndo tai operação única e
exciusivamente por conta, risco e responsabilidade da Empresa vencedora.

5.3. Nos preços ora pactuados estão incluídos, sem qualquer ônus para Prefeitura de Nova Venécia, todos os
custos necessários para a realização do objeto deste contrato. bem como todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais. comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, quaisquer
outras taxas, custas ou emolumentos que incidem ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajusta'veis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano aplicando—se o indice INCC (Índice Nacional de Custo da
Construção — DIFGV) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da
anualidade.

63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
linanceiros do último reajuste,

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importancia calculada pela última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: oo PAGAMENTO

7.1. O pagamento da execução dos serviços, objeto deste Contrato. será efetuado da seguinte forma:

7.1.1. Serão realizadas medições mensais pelo Engenheiro responsável pela fiscalização do objeto deste
contrato! pertencente ao quadro de servidores deste Município, com o acompanhamento da CONTRATADA, até
o 5º (quinto) dia útil de cada mês, as quais compreenderão. integralmente, os serviços realizados no mes
imediatamente anterior.

7.12. Os pagamentos serão efetuados apos o aceite do Fiscal do Contrato, atraves de medição elaborada por
ete atestando os serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos. A planilha de medição devera ser
acompanhada da avaliação das atividades/obra e traduziráo o estágio da obra quando da realização da medição.

7.1.3. Os pagamentos deverão ser efetuados através de transferência bancária em nome da Contratada ate 30
(trinta) dias após a apresentação a Divisão de Administração de Convênios de TODOS os documentos
necessários para sua efetivação. Caso deixe de apresentar qualquer documento. a contratada será comunicada
para complementar a documentação exigida, cujo prazo de pagamento contará a partir da entrega do(s)
documento(s) faltosois). Somente após a referida entrega da complementação. o contratante solicitará a
contratada a apresentação da nota fiscal/fatura.

7.1.4“ Para o pagamento de qualquer medição, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.141. Nota Fiscal ! Fatura dos Serviços;

7.1.4.1 .t. No espaço para observação da nota fiscal deverá constar:
&. Número do processo de aprovação;
b. Número do PROCESSO LICITATÓRIO;
c. Número da TOMADA DE PREÇOS;
d. Número do CONTRATO;
e. Objeto do Contrato;
f. Dados bancárias em nome da contratada.

7,1,42. Prova de regularidade junto a Fazenda Pública Federal, Estadual. Municipal. FGTS e Trabalhista;

7.1.4.3 Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas. e saber:

a. Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados na matricula CEl da obra — Cadastro
Especifíco do INSS. devidamente assinadas pelos respectivos operários;

b. Cópia da GFiP —- Guia de Recolhimento do FGTS e de informações a Previdência Social, constando a
relação dos funcionários registrados na matricula CEI da obra, completa com folha de protocolo;

c. Comprovante de recolhimento do FGTS;

(1. Comprovante de Recolhimento do PIS,

7.1 .44. Comprovante de Recolhimento do ISS;

7.1.4.5. Comprovante de Recolhimento do IRPJ;

7.1.4.6. Comprovante de Recolhimento do COFINS;

Avenida Vitória. nª 347. Centro Nova Venécia—lis. CEP: 29.830-000 — Tel.: (27) 3752—9004



“'clrll nª

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO Do ESPÍRITO SANTO ;“ "ºa
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO :: "3333... =COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES - CPL 3. s

7.1 .47. Comprovante de Recolhimento do lNSS (GPS) da matrícula CEI da obra e da contratada;

74 .4.8, Comprovante de Recolhimento da CSLL;

7.1.5. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá comprovar atraves o seu
recolhimento regular.

711.6. Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo Contador da Empresa.

7.1.7. Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos citados nos
subitens 7.1 .4 a 7.1 .6, a CONTRATADA deverá apresentar:

a. Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na Junta Comercial;
b. Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES, a Anotação de Responsabilidade Técnica e o
registro do Contrato, necessários a execução dos serviços;
c. Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de vigência, de prazo de
execução dos serviços ou de valor, a contratada devera providenciar as respectivas ARTS.
d. Comprovante de matricula CEI da obra junto ao INSS;

7.1.8. Por ocasião do pagamento da ultima medição, a CONTRATADA deverá estar com todos os impostos
recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota fiscal;
7,1 ,9. A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscallfatura e documentos comprobatórios de
regularidade tributaria, previdenciária e trabalhista constantes nos itens anteriores, connguram atraso do
pagamento provocado pela CONTRATADA;
7.1.10. Após a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será efetuado o
recebimento provisório;
7.1.11. A Comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo encaminhamento à
Prefeitura da via da ART destinada ao contribuinte;
7.1.12, Ocorrendo erros na emissão do documento fiscal. o mesmo será devolvido a CONTRATADA para
correção. ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da
nova fatura. devidamente corrigida;
7.1.13. O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
7.1.14. O recebimento definitivo da obra ocorrerá 150 (cento e cinquenta) dias apos a conclusão dos
serviços/recebimento provisórios;
71.15. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as eventuais
imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo previsto no subitem anterior;
7.116. O Município de Nova Venécia não efetua pagamento antecipado. não sendo considerados os itens
das propostas que assim se apresentarem;
711.17, Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos. medidos e aceitos;
7.1.18. O contratado deverá observar as regras da instrução Normativa nº 971/2009 da Previdência Social.
Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos tributos,
especialmente FGTS e INSS, observada as instruções dos respectivos órgãos e ISS no Municipio de Nova
Venécia/ES.

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANQÓES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comets infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

D) Apresentar documentação falsa;

8,1,1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

8.1.2. Ensejar :) retardamento da execução do objeto;

8.1 .3. Não mantiver a proposta;
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8.1.4. Cometer “fraude hscal;

8,1.5. Comportar—se de modo inidôneo.

8.2 Considera—se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3. O licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficara sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos signincativos para a
Contratante;

8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

8.3.3, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir &] Contratante pelos prejuízos
causados.

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12846, de ”lº de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR.

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1ª de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

8.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especincos
para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente público.

8.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Municipio ou Entidade podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9784, de 1999.

8.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo de pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.10. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SlCAF.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE DA QONTRATAQA

Avenida Vitória, nª“ 347. (."cnlro. Nova Venécia-ES. CEP: 29330-000 - Areª.: (27) 3752-9lll)4
Home—Page: vm “r_imvnvcnccialces. roll); — lí—mail: licitacaurrçnovavencciaesgiw.hr



MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO Do ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNlCIPAL DE ADMINISTRACAO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES - CPL

L
NOVA VENÉDIA “=“ª:

9.1. A CONTRATADA e obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no totai
ou em parte; o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resuttantes da execução
ou materiais empregados.

9,2. A eventual aceitação das obras/serviços por parte do Contratante não eximira a Contratada da
responsabilidade de quaisquer erros; imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar
posteriormente. circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da
Contratada.

9.3. As obras/serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e
restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada.

9.4. Executar. dentro da melhor técnica, os serviços contratados. obedecendo rigorosamente às normas da
ABNT. especincações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura de Nova Venécia.

9.5. Responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuízo
que, em decorrência da execução do objeto. for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais
pertences do CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo que os prejuízos eventualmente causados serão
ressarcidos;

9.6, Observar o uso dos equipamentos de segurança, por parte de seus funcionários, de proteção individuai e
coletiva (EPI e EPC) que se Hzerem necessarios, conforme normas vigentes, visando não permitir a ocorrência
de danos fisicos e materiais;

9.7» Responsabilizar—se exclusivamente por providências e Obrigações em caso de acidente de trabalho,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

9.8. A CONTRATADA preferencialmente selecionará, MÃO DE OBRA LOCAL para execução dos serviços.

9.9. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste
instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIIl do art. ?º da Constituição da República. bem como
exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato.

9.10. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa a comprovação do
adimplemento de suas obrigações trabalhistas. inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS;
para com seus empregados.

9.11. Estabelecer normas de segurança e tornar as providências que visem a total segurança dos operários e de
terceiros no perímetro da obra.

9.12. Manter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representa-la junto a
fiscalização do Munici pio de Nova Venécia/ES;

9,13. Retirar ou substituir. qualquer funcionário que não estejam atendendo a contento a fiscalização do
Municipio de Nova Venécia/ES, que lançará & devida justificativa no diário de obra;

9.14. Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias. tais como: sala para a fiscalização; barracões
para depósito de materiais; sanitários e tapumes; ferramentas e equipamentos necessários e suficientes e boa
execução da Obra;

9.15. Aceitar; nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
conforme prevê o parágrafo tº, do Artigo 65 da Lei 8666/93.

9.16. A publicidade do recurso deverá ser realizada por meio de placa a ser fixada na obra, ou outro veículo de
comunicação.
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9.1T. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços. que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou
comprometer a integridade do patrimônio público;

9.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada. exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico
ou no contrato;

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.20. Manter, durante o perlodo de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e
qualificação no certame licitatório;

9.21. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber.

9.2.2. Atender as novas regras do Sindicato da Indústria da Construção Civil (Sinduscon-ES), referente a
prevenção a Covid—19 como forma de preservar a saúde., cumprindo todas as normas e protocolos de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSAeiLivoggA CONTRATANTE

0
10.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na lei n
8666/93;

10.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete interrupção na
execução do contrato;

10.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuadas no Contrato;

10.4. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas na
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias:

10.5, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato;

10.6, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

10.7. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas a observância das normas ambientais
vigentes:

10.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do projeto básico e seus anexos;

10.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA E GARANTIA

11.1. DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA E GARANTIA DOS SERVIÇOS

11.11. A Contratada responderá pela solidez e segurança dos serviços realizados pelo prazo irredutível de 05
(cinco) anos, assim como em razão dos materiais. nos termos do art; 618 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

11,12. A Contratada se compromete a executar a obra, objeto deste edital de acordo com o cronograma físico—
financeiro, projetos. planilha orçamentária e memoriais apresentados, que deram origem ao presente contrato. O
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inicio e término das obras dar-se—âo nos prazos mencionados no cronograma fisico-nuanceiro apresentado e
aprovado pela Administração, cujo modelo encontra-se anexo ao Edital, principalmente com relação aos prazos.

11.2. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.2,1. Será exigida a prestação garantia contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8666/1993, equivalente a
5% (cinco por cento) do valor global estimado do Contrato;

11.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no ato de assinatura deste Contrato os
documentos relativos à modalidade da prestação da garantia;

11.2.4. No caso de reajuste do valor do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos a
garantia, nos mesmos moldes do estabelecido no item 1121;

112,5, A garantia prestada será restitulda ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.1, A Prefeitura de Nova Venécia poderá rescindir administrativamente o presente contrato na ocorrência das
hipóteses previstas no artigo 78, inciso I a Xlt, da Lei nº 8666/93, sem prejuízo das penalidades pertinentes e.
sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização!

12.1.1. Se a Prefeitura de Nova Venécia julgar conveniente rescindir o presente contrato, não havendo a
CONTRATADA dada causa à Rescisão, poderá fazê-lo mediante comunicação escrita. com antecedência de 10
(dez) dias da data da rescisão.

12.1 .2. Se a rescisão deste contrato. causado pela CONTRATADA der prejuizo elou danos diretos a Prefeitura
de Nova Venécia, promoverá esta a responsabilidade daquela, visando o seu respectivo ressarcimento,
independente—mente do disposto acima.

12.1.3. Fica estabelecido que quaisquer importâncias eventualmente, devidas pela CONTRATADA a Prefeitura
de Nova Venécia serão cobradas judicialmente. quando esgotada a via administrativa.

12.2. O MUNICÍPIO poderá rescindir o presente Contrato, sem que assista a CONTRATADA qualquer direito de
indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

12.2.1. Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações, ou prazos nos
limites da razoabilidade.

12.2.2, Lentidão no seu cumprimento. levando 0 MUNICÍPIO a presumir a impossibilidade de conclusão dos
serviços contratados nos prazos estipulados.

122.3 Atraso injustificado no inicio do serviço.

122.4. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO.

CLAUSULA DÉClMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13,1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela seguinte dotação
orçamentana: orçamentária:

ÓRGÃO: 030 — SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 001 — SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO: 04 — ADMINISTRAÇÃO
80
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SU BFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0031 - ADMlNISTRAÇÃO INTEGRAL
ATlVIDADE: 1.005 — AMPLlAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

PÚBUCOS

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 — OBRAS E INSTALAÇOESFICHA: 31
FONTES DE RECURSOS: 150000000000 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E

TRANSFERENCIAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE Escalizara os serviços, através de seus órgãos competentes, da forma a fazer cumprir,
rigorosamente as condições do Objeto do presente contrato.

14.2. O contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, sendo: Escal titular e suplente
respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/Operacional.

João Pedro Sicupira

LENTE ]

Leonardo de Oliveira Pianissola

Nº DECRETO 17.793, de Clã/0712022 17 998, de 03/10/2022
Nº MATRÍCULA 79382 79478
CARGO Diretor dO Departamento de Chefe da Divisão de Engenharia

Planejamento Estratégico.

Nº CREA CAU nº MG—230471/D CREA-ES 5285210
VÍNCULO Comissionario Comissionado
ESCOLARIDADE Ensino Superior Completo Ensino Superior Completo

14.21. Os fiscais serão nomeados atraves de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito e ficarão
encarregados de verificar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, visando assegurar que os serviços
sejam executados atendendo ao estiputado pelo presente Contrato, podendo, inclusive:

l a) Recusar ou sustar qualquer serviço executado em desacordo com este Contrato ou que atente contra a
segurança do pessoal ou bens do MUNICIPIO ou de terceiros.

O) Registrar no Relatório de Ocorrências (RDO) as irregularidades ou falhas que encontrar na execução dos
serviços, nele anotando as observações ou notificações cabíveis, assinando-O em conjunto com o representante
da CONTRATADA.

14.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços. dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993,

14.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para O acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

14.5. Durante a execução do Objeto, O fiscal tecnico deverá monitorar constantemente O nivel de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas,
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14.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou.
se foro caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializa & avaliação de desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal tecnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.9. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação a
qualidade exigida, bem como quando esta uitrapassar os niveis minimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

14.10. O Fiscal técnico poderá realizar avaliação diária. semanal ou mensal, desde que O periodo escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.11. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com O art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993,

14.12. Quando atendidos os termos do Contrato. o exercicio da fiscalização pelo MUNICÍPlO, não importará em
abuso de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. É vedada a subcontrataçao total ou parcial para a execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA ngTA: DAS ALTERAÇÓES DO CONTRATO

16.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários. até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato e,
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento. até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os
seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIIIIIA: DA PUBLICAÇÃO

17.1. A Administração Municipal devera publicar o resumo deste Contrato até o quinto dia útil do mês
subsequente ao mês de assinatura. na imprensa oficial, em conformidade com O parágrafo único do artigo 61, da
lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO

18.1. O Foro competente para conhecer quaisquer questões suscitadas no presente contrato e com
exclusividade o da Comarca do Municipio de Nova Venécia - ES.

18.2. E, assim, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo subscritas, para que produza os efeitos de
direito.
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